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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 

considerada vencedora. 
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13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 
apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VIII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura da ata de 

registro de preços: 

14.4.1. Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 

assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO 

do Estado licitante. 

14.5. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.5.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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14.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.7. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.8. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.9. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 9  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI— CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições de entrega ou execução estão fixadas detalhadamente nos itens 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS AMOSTRAS 

17.1. Como condição de contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a licitante 

vencedora deverá apresentar AMOSTRA dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras da 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, do município de Coronel Vivida, a qual será 

nomeada pela autoridade competente, sendo que além da especificação, será critério de 
análise a QUALIDADE do produto. 

17.2. As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o número 
do item. 

17.3. A comissão fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar a partir da data de entrega das amostras. 
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17.4. No caso de não aprovação do produto pela comissão, será convocada a empresa 

classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a comissão terá mais 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 

17.5. O parecer final da comissão será entregue ao Pregoeiro (a) em até 05 (cinco) dias úteis 

depois de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes 

o acompanhamento do exame final. 

17.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

17.7. As amostras ficarão depositadas no setor recebimento do material (Urbanismo) para 

confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 

17.8. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste Termo de 

Referência, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

XVIII- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

18.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

18.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação 

por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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XXI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXII - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 

399 3287 3.3.90.39.21 

 2789 3.3.90.39.16 

396 3288 3.3.90.30.24 

2585 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 
375 2823 3.3.90.39.16 

 3289 3.3.90.39.21 

372 3025 3.3.90.30.24 

3026 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.050 Ações de Saneamento Básico 
08,001.17.512.0020.2.050 

395 3295 3.3.90.39.21 

 2960 3.3.90.39.16 

394 2959 3.3.90.30.24 

3297 3.3.90.30.54 
00 08/01 000 2.051 Remodelação de Vias, Praças, 

Parques e Jardins 

08.001.15.451.0035.2.051 

365 3298 3.3.90.39.21 

 3300 3.3.90.39.16 

364 3301 3.3.90.30.24 

3302 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 
Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

424 3290 3.3.90.39.21 

 3291 3.3.90.39.16 

420 3292 3.3.90.30.24 

3038 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01—DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 13.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 
157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 
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ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 

256 3061 3.3.90.30.24 05.003.12.361.0013.2.012 

XXIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

L_) 	documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIV - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXVI - DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 
formulação das propostas. 

XXVII— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c"  e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

29.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

29.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

29.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

29.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

29.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

29.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 
picotagem). 

29.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

29.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

29.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

29.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

29.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

29.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
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29.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

29.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

29.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

29.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

29.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 

Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 
(046) 3232-8300. 
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29.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pavers, tubos 

de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto usinado, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  22312021 

Itens exclusivos para MEl, ME, EPP SITUADAS NO ÂMBITO LOCAL: 

VALOR 
VALOR 

QTDE CÓcGO MÁXIMO  
ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA  PIVICV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

1 1.000,00 UN 11782 LAJOTAS 	EM 	CONCRETO TRABALHADO COM 12,42 12.420,00 
49CM X 49CM X 4CM - COM RESISTENCIA DE NO 
MINIMO FCK 25MPA  

2 200,00 UN 11783 MEIA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 10,20 2.040,00 

49CM X 25CM X 4 CM - COM RESISTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO FCK 25 MPA  

3 3.000,00 PÇA 11784 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 20,10 60.300,00 
12CM X 9CM  

4 2.000,00 PÇA 11785 MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM 13,45 26.900,00 

X 6C1V1 CHANFRADO, PECAS DE 80CM.  

5 60,00 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20*  CM, 171,67 10.300,20 
ARMADO H= 3,0 M  

6 800,00 UN 4463 PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 65,46 52.368,00 

10 X 3 METROS DE COMPRIMENTO  

7 1.000,00 M 2  11786 PECAS 	DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO 42,16 42.160,00 

(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 
OU IGUAL A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM 
NATURAL  

8 1.000,00 M 2  9973 PECAS DE CONCRETO 	PARA PAVIMENTACAO 55,18 55.180,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 

OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO  

9 500,00 M 2  868 PEÇAS 	DE 	CONCRETO 	PARA PAVIMENTAÇÃO 49,87 24.935,00 

(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR 

OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM NATURAL  

10 200,00 M 2  869 PEÇAS 	DE CONCRETO 	PARA PAVIMENTAÇÃO 65,36 13.072,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO  

11 500,00 M 2  11696 PECAS DE CONCRETO 	PARA PAVIMENTACAO 55,84 27.920,00 

(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 

OU IGUAL A 35 MPA, 10 X 20 X 06CM COLORIDO,  
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TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

12 500,00 M 2  11697 PECAS DE 	CONCRETO PARA PAVIMENTACAO 68,26 34.130,00 

(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 

OU IGUAL A 35 MPA, 10 X 20 X 8CM COLORIDO, 
TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

13 300,00 UN 20277 TUBO 	DE 	CONCRETO 	SIMPLES, 	CLASSE- 	P51, 35,14 10.542,00 
MACHO/FEMEA, DN 300 MM (NBR 8890:2018)  

14 1.500,00 UN 20278 TUBO 	DE 	CONCRETO 	SIMPLES, 	CLASSE- 	PS1, 49,89 74.835,00 

MACHO/FEMEA, DN 400 MM (NBR 8890:2018)  

15 800,00 UN 20279 TUBO 	DE 	CONCRETO 	SIMPLES, 	CLASSE- 	PS1, 83,54 66.832,00 
MACHO/FEMEA, DN 600 MM (NBR 8890:2018)  

16 300,00 UN 20280 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 223,90 67.170,00 

MACHO/FEMEA, DN 800 MM (NBR 8890:2018)  
17 200,00 UN 20281 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 331,16 66.232,00 

MACHO/FEMEA, DN 1000 MM (NBR 8890:2018)  

18 100,00 UN 20282 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 517,57 51.757,00 
MACHO/FEMEA, DN 1200 MM (NBR 8890:2018)  

19 70,00 UN 20283 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 815,57 57.089,90 
MACHO/FEMEA, DN 1500 MM (NBR 8890:2018)  

20 45,00 UN 20284 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 1.667,17 75.022,65 

MACHO/FEMEA, DN 2000 MM (NBR 8890:2018)  
21 100,00 UN 18716 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - PS1 38,99 3,899,00 

(MEIO 	TUBO, 	TIPO 	FLOREIRA 

400X500MM(DNXCP)  

22 200,00 UN 18715 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PS1 65,50 13.100,00 
(MEIO 	TUBO, 	TIPO 	FLOREIRA 	600X500MM 
(DNXCP)  

23 500,00 M 2  20285 LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + 47,10 23.550,00 
VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, VAO ATE 5,00 M  

24 10,00 UN 21218 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, COM MALHA 99,95 999,50 

DE FERRO ø 8MM, ESPACADAS CADA 15CM, COM 

ESPESSURA DE CONCRETO DE 10CM, FORMATO 

CIRCULAR, COM DIAMETRO DE 70CM  

25 3.000,00 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM 3,55 10.650,00 
(CLASSE C - NBR 6136)  

26 800,00 UN 20216 MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 2,95 2.360,00 

X19X19CM (CLASSE C - NBR 6136)  

27 1.000,00 UN 20217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 3,95 3.950,00  

CM, _FBK_14_MPA_(NBR_6136)  

28 500,00 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C 3,40 1.700,00 

- NBR 6136)  

29 120,00 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X 44,05 5.286,00 

10* CM, _H =_2,30M  

Itens com ampla concorrência: 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
QTDE CÓDIGO MÁXIMO 

ITEM 
ESTIMADA  

UN 
PMCV 

DESCRIÇAO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 
30 40,00 M 3  11296 CONCRETO USINADO, 15MPA, CONVENCIONAL 409,67 16.386,80 

31 40,00 M 3  5684 CONCRETO USINADO, 25MPA, BOMBEADO 460,80 18.432,00 

32 20,00 SER 21538 TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 603,33 12.066,60 
QUANTIDADE IGUAL OU INFERIOR A 14,00M 3  

PARA BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 
25Mpa  

33 20,00 M 3  21539 TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 36,67 733,40 
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QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M 3 	PARA 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa 

60,00 M' 5683 CONCRETO USINADO, 25MPA, CONVENCIONAL 426,25 25.575,00 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 	 - 969.894,05 

2. Justificativa: 

2.1. Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados para a 

construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos de 

ônibus, e outros, conforme necessário. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

11. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 969.894,05 
(novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), 
conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
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4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

5.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar 

147/2014, nos seguintes termos: 

5.2. Itens 01 a 29, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

5.3. Itens 30 a 34, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase 

interna do processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram 

encontrados 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento 

projetado, nos termos do Art. 49, 1 da Lei Complementar 123/2006. 

6. 	Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 33 de 57 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência 

7. 	Obrigações da Detentora: 

7.1, Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
-- 	 possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais empregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante, 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
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7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado )  tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. 	Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

8.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

8.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto em até 05 (cinco) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

8.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

Q 	
8.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

8.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) materiais não corresponder ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

8.6. Apresentar ART de execução devidamente recolhida e demais documentos pertinentes. 

8.7. Para os itens 30, 31 e 34, devem ser entregues a Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, os ensaios de resistência a compressão do concreto proveniente de cada 

caminhão betoneira entregue, devendo respeitar a NBR 12655 - Concreto de Cimento 

Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento e a NBR 5739 - Concreto - 

Ensaio de compensação de prova cilíndricos. Sendo que as amostragens de "corpo de prova" 

devem ser retiradas de acordo com a NBR NM 33 - Concreto - Amostragem de concreto 

fresco, e a moldagem dos mesmos devem ser feitos de acordo com a NBR 5738 - Concreto - 
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Procedimento para moldagem de corpos de prova. Os ensaios devem ser entregues através 

de protocolo, no prazo máximo de 40 dias após a extração dos "corpos de prova". 

8.8. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 8890 - Tubos de Concreto de Seção Circular para águas pluviais e esgotos 

sanitários. 

8.9. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 6136— Bloco Vazado de Concreto Simples para Alvenaria. 

8.10. Para o fornecimento de paver, apresentar laudos de ensaio realizados por 

laboratórios, sempre que solicitado pela Secretaria responsável, conforme ABNT NBR 9781 - 

Peças de Concreto para Pavimentação. 

8.11. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços o Proponente Vencedor, se for o 

caso, deverá apresentar documento que comprove possuir, de sua propriedade ou locado, 

equipamento adequado para a fabricação dos produtos constantes dos itens 07, 08, 09, 10, 

11 e 12, de forma a garantir a qualidade e resistência destes produtos. 

8.12. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9. Das amostras: 

9.1. Como condição de contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a licitante 

vencedora deverá apresentar AMOSTRA dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

C, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras 

da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, do município de Coronel Vivida, a qual será 

nomeada pela autoridade competente. 

9.2. As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o número 

do item. 

9.3. A Comissão fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar a partir da data de entrega das amostras. 

9.4. No caso de não aprovação do produto pela Comissão, será convocada a empresa 

classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a Comissão terá mais 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 

9.5. O parecer final da comissão será entregue ao Pregoeiro (a) em até 05 (cinco) dias úteis 

depois de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes 

o acompanhamento do exame final. 
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9.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.7. As amostras ficarão depositadas no setor de recebimento do material (Urbanismo) 
para confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 

9.8. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste Termo de 

Referência, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

10. Da Qualificação Técnica: 

10.1. Apresentação de Licença Ambiental de Operação ou Declaração de Dispensa de 

- 	 Licenciamento Ambiental, da empresa fabricante do produto, de acordo com a Resolução n 2  
051/2009-SEMA. 

10.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, os 

objetos licitados. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a 

critério do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso o proponente 

não apresente o atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas 

naquele item, restando habilitado nos demais em que apresentou atestado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

10.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro 

conselho do Estado do proponente, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício 

de atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 

vencedora seja sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de 

registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

10.4. Certidão de Registro de Pessoa Física, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro 

conselho, do profissional responsável pela empresa. 

10.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a critério 

do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso não apresente o 

atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas naquele item, 

restando habilitado nos demais em que apresentou atestado 
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11.5.1 O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

11.5.2 Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 

10.6. Considerando o Acórdão n 2  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n2  2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 

com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 

competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis. 

10.7. Os documentos solicitados nos itens 11.3 e 11.4, devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

10.8. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 

do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93, 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n9 7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.4. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Jose Direceu Ribeiro 

Baifus, matrícula n 9  374-3, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo. 

15.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação 

e Urbanismo 

Gestor 

Jose Direceu Ribeiro Baifus 

Secretaria de Obras, Viação 

e Urbanismo 

Fiscal 

Maria Angela Momo 
	

Adriane Deveras Silveira 

Diretora de Educação 
	

Secretaria de Educação, 

Gestor 
	

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa 	 / 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso Vil, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 9  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n2 XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 

demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

NEGOCIAL 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 0  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX! 2021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SQíViEIU,Ïi 	SSTEMA IT PROPO:TA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
C N PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 

2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
o Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2021, do tipo menor 

preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE 
CIMENTO E CONCRETO USINADO, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 

28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n2 147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO 

E CONCRETO USINADO, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

L_) 	ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO  
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 
399 3287 3.3.90.39.21 

 2789 3.3.90.39.16 

396 3288 3.3.90.30.24 

2585 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 

 3289 3.3.90.39.21 

372 3025 3.3.90.30.24 

3026 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.050 Ações de Saneamento Básico 

08.001.17.512.0020.2.050 
395 3295 3.3.90.39.21 

 2960 3.3.90.39.16 

394 2959 3.3.90.30.24 

3297 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.051 Remodelação de Vias, Praças, Parques 

e Jardins 
08.001.15.451.0035.2.051 

365 3298 3.3.90.39.21 

3300 3.3.90.39.16 

364 L 9 1 3.3.90.30.24 

3302 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 424 3290 3.3.90.39.21 

3291 3.3.90.39.16 Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 420 3292 3.3.90.30.24 

3038 3.3.90.30.54 

MÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 —  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 157 3068 3.3.90.39.16 

142 3307 3.3.90.30.24 05.001.12.361.0013.2.012 

óRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

t.JG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 

256 1 3061 3.3.90.30.24 05.003.12.361.0013.2.012 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a Vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico -financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", ''c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
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do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  2512021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  — "download kit-proposta" 
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2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. m  icrosoft.com/pt-br/dotn  et/fra mework/install/dotn et-35-wi ndows-10 

3. Pronto O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no si te do Município junto ao edital): 

DIGA: salvar o arauivo baixado na área de trabalho. 

- 	'Este Computador > Arca de Traba'ho 	
-- 	

- Pesqunai A ca d T 1 alho 

Organizar 

Nome 	 (lata de modificação 	Ji.. 

ID 	 . 	Arquivo vrr 	46 Kg 

	

1 Processo_2021_000012_0000000jut 	 vos KlT(.Kfl) 

abrir 	1 1 	Cancelar  1 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

- 
Proposta Comercial 	 1 ' 	 FtCd 	 I 

Ç_ 
	

_ 

REGISTRO DE PRIÇOS PARA FLM)RA E LVLNIUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMEIVIO, ISMANCEAMIENvo, CA~LQ p 	 1 

i tPtIPL; t1 	FItT 

Preencher Pi OPOS 

Vd.d.d. 
Lol. t. 	 Ocdç10 dou.., 	 QMIdd. Uid.d. QtIdd. V tM44'. 	 P~ 	Tt4 por tt 

	

_______1 _1 K'.CODUKOAPftIISMO$1 11) 	 1 - 

	

_1 __ ADIICACTlPT IP 5 M PWW5AilO( 	 =_ 

1 	couocccç1ocruLc*inzoi1 	aca s 

1 	4 COIfTO 01 PNEU5MO 1) 1l 15 E 14 	4) 	isc000 	 iO1 	 , 

. 	 - -- 

--- 1 	 -- 
1 	5 	IOffU.I EP.00GB.1 DE P!IWSBI 	 co 

	

1CO DE £LIUH4,3E1fTODEVCUtOEL5l(4) 	1CW) 	 1 	 - 
1 	7 ~0 DEAUPHAMEI1T10.* VICUIOI DE t(l) 	70OXO  

E V1CO DE a_IJCE&UOflO EM V1ICUtO5tt 	 OCO UN  

- 11 O al1CODEML0KEAMBEDOVUCUtOSIIa* 	19~ DEI 	 19)1010 1 	 - 

	

10 S~M~~EM~LOS1~ 	 um  

Fom.csdor: 	 Pm d. E~. 	 Vai~ da Proposta: 	Valor Total: 

cadastrado 	 - 	 1 F12 NKSES 11 6001*s__R$ cooI 

-': :• 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Proposta Comercial  

• r111'_ _ i 

Pre~her Proposta 

QU 	 IOC. O 

T----------------------- ____________ 	 - 
4lIIDEC*OCS1lDTO9WSkptai1rCi 	 9) gw  

	

)jco.Teco1 £,CAÇioOHvuICI4III) 	 1 	» 

	

14 ______+ 	DOXOD EIP4 00alO 	 - 	 - 

	

*.IOI!94(MESPIOU_u4'l)1 	o 	1i 	- 
i. 	 l 	E CaCEI 

1XO) 	 - 
8M4tC0.MIIno 

	

WA acuaos i5l 	3G1000 CII . 	 3w^  

De - 1 	 •IVICO a. 	IEU14ICUTQVKULOSI.1W(I 	 1100000 001 	 11000001 	______________ _________ 
- Prra d. K~" azo 	daProposta: taI:_ _ _ __ _______ 

Não 	

________- 

cacbstrado_J 1_6 2  MESES  

E - . 
S. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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.• 	. 

— 	 1 P 	Abri  

Proposta Comercial ' 	IT 	Cotaçãoi 

REGISTRO DF PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇO DEAtIN CAMRAG  

j . 

F 	
It_- 

Preencher P 

Lotr 	 Ito 	 oe~ do §tem 	 Qu,tJdada 	Urddad. 	Qodods 	V4or Unjtès 
Vsdsdr do 

do 1~ 	 Es.,çaa 	 Proposto' 	 Total por ttitn 

1 	1 APUC 	DE BICO 	M PNWS10E 13 14( i 
1 	2APtICtCøDETtPTPWJAPIlElJ5A7.O(4$ W~ . 	- 

3 CCll1DCOM 	XOÇO DE VULCóIICO tIí) 30O 
P 	Ia alva com sucesso. — 	— —  

— 0V4 DE 	BId !  i 	o 	i 
- 	1 	E SCøDEALtBlHhMBITODEVBCULøSLOf  

._ilz 
5104= MALINHAMBIM al V9CULOSø6l(4t! 7Q 	SEP  

~X, U11 

9 P1C0DEIEUHCEMEff0V1ICUI05M). 1:c.:.:.) 	uri 15Q 

1 	 1T.RV)CO9DECM.1B9d BIVKULOOIE143 0 UH 

Fornecedor - Pra 	d. Ex.cuç5o; 'Midad. da Proposta: 	Valor Total; 

12 MESES 	 RS Qoil 

mento, da Prpo *st COO orci 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 

1 	o Lxi 
1 tt1PiI&OdoJ17 - 

J Proposta Comercial 
Preencher 	1.lh 	Cadastrai 

Ln 	Poposta 
[ 	Cadas5al 

	

-rI 	 Abrir outra 

	

07f 	C ota ç ão  

1212021 

jJ Salva[ 	
: 

Cancelar 

CrIda',traE Fcrric-c-c 

Tipo dó Documento': 	 - 	Nu~ do Documosto' 

cPF  

Endereço: 

Estado . 	 Cidade 	 CEFr 

__- 

Andamento da Proposta Conrorcialr 	 Legenda: 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  L - 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
<:ot3ç) Ekt,õnc, 

Proposta Comercial  

12/2021 
REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E EVErN[FUAt PRESTACÁO DE SERVIÇO DE AtINHAMENTO, BMANCEAMENM. CAMBAC.. 

SaNir 
] IX 	Canz *lar 

Cadast*ar Representante Legal 

flonre 

upa <Ia Documenta 	 N<Imo do Docume,lta: 

CNP)  

Carçjo: 	 atada Improaado1 

Andamento cI< Proposta ComerciaL 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: • 	Co:aie Ektrônica de Preços — 	1 - / Proposta Comercial 

	

- 	
Ab ir outra 

	

.rsr 	Cotaço 

REGISTRO DE PREÇOS  PARÁ FIffURA E EVENTUAL  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO DE A1INHAMENTO, BALANCE-AMEI`M, CAMMG.— 	 1Z<2021 

FLp 	 Hns1inp1 ___ 

Preencher Proposta 

Lata 	Ite 	 DaX$Ç0e da lIme Qaaetdado 	Ued.d. 	Qaaeti4.d. 	Valo. Ueltárla 
P,aaa da 	 ValIdad, d 

C. data. 	 amaçdo' 	 Peopmta' 	 Total por lIme 

li 	1 ARICACA0DEbKOPWRIEUSí.P.05111.&-+ 150~ SIM 

2 APttCddO0E11PT0PlP 5 P5M P51105 .SPCr+ 93000) 	i 500003  _____________- * - - 	1) 	3 C0l*SEPTOCOMAPEICaÇOEEVULCAIIDD l+ 9) 0000 300X - -,.-.•- 
14 C0llSERTQDEPtlEU5sJ5 1L 5t 15116 	_; 19)0000 550< 	i 1930003 - 
1 5 C.40(0)GO4 E MOSIISGEI4 0€ P51505 0 SIM 930000)4 

1 Õ S50VICO DEStI Id 	OITO DE 	1(0106 LEQi 0 9)030) 

1 7 S~OPEALIM~MORINÍVECULO5M04 70~ SER 10000) i a ssirio DE 	JK00M0lTO0<1V1lcuLO5t3 5930003 161 	1 935_601 E 
9 OOPVICO DE 5&IMICEaMDITOVBCIJIO5 5500003 Ufl is00000l 

1 1 1 93PVK0SDECA1e4504B.1 551  VEICUIOSLEdES*4 83000) DEI _ 
Fomudor: Prazo d. Bcuç0o: Validade da Proposta; 	Valor Total-  

cadastrado 	- 1 r12 MESES 60 0 	 1 
emen ta Co' isI: 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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: 	- ----!. 	 - -------- -—.o -- 	_ 

4 

.... 

_______................ 
- 	.. 

UMM4 91 IJ 1-11 

mo 

P 	d. WIld.d.d. 	 WI.Tt.I 

I&E MOESTE c~ ma ME 	 12 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*Q arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

¼ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 0  da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n° 8.666193 e Lei Federal n° 10.52012002, 

RESOLVE: 

Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 

Q modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132 1' da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE.BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se"  

PaTo Ricardo de Souz'Centenaro 
Diretor do Departàmento 

de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

Extraio Atas de Registro de Preço. Pregão Eletr8nico número 

6712020, Processo o" 14112020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura e fracionada aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços ARP n.' 01/2021: Partes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 

total de R$ 69.285,00. AR? o.' 0212021: Partes: Município de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de R$ 4.323,80. 

ARP n.' 0312021: Partes: Município de Pato Branco e Beatriz 

Brust de Souza com o valor de R$ 28.736,30. ARP n.' 0412021: 

Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de R$ 197.551,67. 

ARP ri.* 0512021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. AR? o.' 

06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Bani, com o 

valor de R$ 14.697,66. AR? o.' 0712021: Partes: Município de 

Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74. 100,00. 

ARP n.' 0812021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548,72. 

ARI? o.' 0912021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, com o valor de R$ 38.278,50. AR? 

o.' 0/2021. Partes: Município de Pato Branco e F.ngepty 

istribuidora e Serviços Ltdu, com o valor de R$ 17.140.31. ARP 

P 1112021. Partes: Municípiode Pato Branco e Fabrício 

chadel Costa, com o valor de R$ 9.147,00. ARP o.' 1212021. 

Partes: Município de Pato Branco e Formula . Comércio e 

Serviços Ltda, com o valor de RS 14.765,54. AR? o.' 1312021. 

Partes: Município de Pato Branco e Grazirle Lemos, com valor de 

RS 4.998,90. ARP o.' 1412021. Partes: Município de Pato Branco 

e HB Sul Comercio de Alimentos Ltda, com o valor de RS 

371.778,10. AR? n.' 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Light Distribuidora EIRELI. com  o valor de R$ 27.304,50. AR? 

o.' 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. AR? o.' 17/2021. Partes: Município 

de Pato Branco e Muleisul Comercio e Distribuição LIda, com o 

valor de RS 31.558,65. ARP o.' 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de R$ 84.152,60. AR? n.' 

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 

Materiais e Mercadorias EIRELI, com o valor de RS 5.085,00. 

AR? n.' 2012021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 

Representações LIda, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n.' 

2112021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Wemcck 

Comercial EIRELI, com o valor de RS 11.688,70. AR? 

2212021. Partes: Município de Pato Branco e Siprolimp - 

Simionalo Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 

602.735,48. ARP n.' 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de ES 
38.772,00. AR? n.' 24/2021. Partes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 

valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

Robson Canto - Prefeito. 

CÂMARA MUNICtPAI, DE MARtÓP0LtS - PR 

EREADOR SOUSMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE OP, CÁMI1RA 

MUNICIPAL DE MARtópOus.Pn, NO USO DE SUAS AIRIBUIÇÔES LEGAIS, 
DECRETA, 

ArtE'. Pica estabelecido o parindo da todas coletivas, a todos os servidores, 

"o âmbito da Câmara t'lueidpai de Marlópolis, que será de II da janeiro a 31 de 
Janeiro do 2021. 

Art.25. Ogoau do, férias estabelecidos no urtiga 10 certo registraSse nu vida 

funcional do cada servidor da seguinte turma: 

- para os servidores com períodos de lérias acumuladas, emalo aRCoU; 

II - para os servidores que ainda eta aurrpieiaram o período aquisitivo e 

não as enquadram no inCISO t, O próximo período aquisitivo de réus a que o onruldur 

tiver direito. 

Art.30. Não EscurA prejuízo quanto ao pagamento do adicional de toCou a guie 

faz luso servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso ti da artigo 2e,  O adicional da férias 

será pago na date em que o servidor completar o período aquisitivo 

Esta Decreto anua em vigor na dera de nua publ:caçto.  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N." 67/2020. 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 

aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 

atender as necessidades da Administração Municipal, para as 

empresas: A.T.M. Alimentos Lida., inscrita no CNPJ n' 

05.862.72110001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 

Santos Silva, inscrita no CNPJ n°  15.785.67410001-16, com o valor 

total de Rã 4.323,80; Beatriz Brsst de Souza, inscrita no CNPJ n" 
22.327.93710001-09, com o valor total de Rã 28.736,30; Biesek 

Comércio e Distribuição de Embalagens LIda, inscrita no CNPJ a" 
04.131.42710001-80, com o valor de Rã 197.551,67; Bugre 

Comercial Eireli, inscrita no CNPJ o" 35.088.05110001-00, com o 
valor de Rã 103.445,60; Charlei Bani, inscrita no CNPJ 00 

28.719.51810001-07, com o valor de Rã 14.697,66; Clesio André 

Rufailo, inscrito no CPF a" 035.665.929-19, com o valor de Rã 

74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ o' 22.906.038/0001-60. com  o valor de ES 10.548,72; Elite 

Indústria de Papeis ELRELI, inscrita no CNPJ o' 32.294.504/0001-58, 

com o valor de Rã 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços LIda, 

intenta no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de Rã 

17.140,31; Fabricio Rachadcl Costa, inscrita no CNPJ o" 
33.618.39610001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 

Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n' 00.683.73210001-23, 

com o valor de Rã 14.765,54; Gs'azielc Lemos, inscrita no CNPJ n0  

05.489.79910001-45, com o valor de Rã 4.998,90; HB Sul Comercio 

de Alimentos LIda, inscrita no CNPJ a' 22.094.57410001-09; com o 
valor de Rã 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 

CNPJ n°29.829.415/0001-54, como valor de Rã 27.304,50; Marcelo 

Simoni, inscrita no CNPJ o' 04.664.811/0001-48, com o valor de Rã 

19.180,62; Multisut Comercio e Distribuição LIda, inscrita no CNPJ 
00 12.811.487/0001-71, com o valor de Rã 31.558,65; N. T. Luize, 

inscrita no CNPJ 
0  93.577.42710001-38, com o valor de Rã 

84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 

inscrita no CNPJ o' 09.630.08710001-55, com o valor de Rã 

5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 

14.313.99510001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 

Wemeck Comercial E[RELI, inscrita no CNPJ N° 11.186.469/0001-

83, com o valor de RSI 1.688,70; Siprolimp - Simionalo Produtos de 

Limpeza Lida., inscrita no CNPJ n°05.340.608/0001.89, com o valor 

de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, inscrita 

no CNPJ e  34.686.13410001-20, com valor de ES 38.772,00 e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 

CNPJ n° 13.229.56710001-86, com o valor de Rã 303,750,00. Pato 

Branco, 07 de Janeiro de 2021 Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 102/2020-PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo público a Homologação do Pregão Eletrônico e  10212020 - PMR. 
Objetivando registre de preços para contratação de empresa pita fornecimento 
de cestas básicas de alimentas para atender aos usuários da Assistência Social 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal e' 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal 5' 1526 de 05 de março de 2017, em favor da seguinte 

empresa: 
> 	MC Comercia de Alimentos e Transportes Uda, no valor total de 
ES 73.313,75 (setenta c trôo mil teczcnti,n n oitenta e 11/5 reais c setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, 50 de janeiro de 2821. 
1DALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeita Municipal 

'y 

EDITAL DE PROCLAMAS 

avsçnfila acoansRo CIVIL DAS pcgsoas EROAWO 
MJEEOSPIG poTnrawlcDEsR 

PERIODO Uma~ ATÉ nisniiasas 
PARA 0JOtã4A11 1256ãs000 sE,vOFsTF 

eapacoe 	en.a.maaro.ea.aeaeroa'o,pa,ou5a 1 rasoaoxãoc,a 

aa.aocRs1RPAossoaacU n eS08Ap5A.fAaOeoA 
iuoa'Dmizinucs. aeLaTaI4AoRM»aeA 

a .m08cuaoINsae6Asa.v* 
amcon,owuooe nW08es08O 
OW.taRIA0WSc.nno a JsuMAcescuu.cs,esa 

e MRccUaeoIue*4 
P08*RPjiOSCOAEV,a Loame&Ra01*a5 

O'Ws,WRbtdeA*adeaã 

PrelluraMankl'bLtA 

5 U 
RuO TeploambE, aa. Fona: t461a2444R00 .caero- CEP ~-Me . Ss- PUS 4 

PORTARIA Na 00612021 de 08/01/2101 
N,r'ooçao denonan EnruzEn para exercer ooar(e de Secretária Municipal de 5u,idn. 
PORTARIA Na nos/anan de naiasiaasi 
Nemeaçio de MARILENE MARIA KOOLiNG H5RN Para exercer o cargo de Senietâria Municipal de 
P,onaçâosocial. 
PORTARIA Na 00812021 cio 081011201 
Nannaç10 de CLÁUDIO CeNi para somes' a cargo  la Seerenâdo Municipal la Agricultura a Meio 
sintaeele. 
PORTARIA Na 00912021 de 0810112021 
Nomeaçao de emanas, nuNs para .aer,a, o aa'oa da Gaar.táAa Municipal de tdueaçtn. Cultura e 
tapoatou 
PORTARIA Na Oun/202ad08/nl/2l2a 
Nomasçlo da OtGO mecero coisoonrTa Para exercer o cargo de sacaatâ,lo Muelrípai da 

PORTARIA P45  oisjaoaa de 0910112021 
Oetignaçâo da COiS'OANO noetnns &nPACtiç para mentir o cargo de sineton do Departamento de 
tipoatou 
PORTARIA Na nia/anon dnlR/Ot/a021 
neni1000o de MARINETE APAREODA cIII000ETrA pira soaram o cano de tamTo,a do acenO 
M,aokipuii avruaid, aasate. 
PORTARIA N'013/2D2lda 08101/2021 
Saoignaçla da JACOOR esatno sCoNeiens, para eaaomr o rogo de Diretor do Departamento da 
Finanças. Contabilidade e Ti.butaçto. 
PORTARIA Na 014/2001 deeR/R1/2022 
Concede Férias da 50 dian(1I/O5/2025 à 0910212025) aas.Mdc,AMiLTOqARAÚIO. 

A publicação rI imnas,a doo ao, a,ir,a sn,oni,ae,.ne ,Iopcoinr, m auaanis anda,eçn alacInico: 
hep//ouco.disriee,o,klp.LcoeSe/sn'p. s8si,dcdia 11d.uullieode0121.00leeneualoct,,íaa0ra0 

PREFEITURA uariicipés, te MARIOPOUR - DECRETO RI ou lonas - DATA. oa,as,aoas 
Súmula: Cria a C,nds,I, Pennanento de Aooepuidtameeio e de Gestão do Plana da Caanatra, 
Macio Eduardo Lupas Patial,. Prefeito Morec*nd. co coo do suou utrlboqdea legais DECRETA.* Art. 
1- Cooloeeco eligo Oti da Lei 01r2019 eco coada a Coteie,ao Peana,etoe de Aaar,pathamaela 
ad, Reata, do 11,0, de Cenalca, me,, objetou, de deuançunbar sua eoeuiçlo e patrtlelpat de 
aleaimeçaO das onemaa pure seu funcionamento. ao. 2'. Os compoeentes os cosombo asado: 
Sadara - tamlane do Oopademe,rla de Educação e Cultura: 00 6.784.2504 Gloona 
Locunnato Foilan - Pmlen,oua; 00 14,842.908.5 Me Paula Apseeddo ORAR - Professora: R5 
15.518.710-7 Atabon Canso Feaperç Prclnsaara; CO 0.520.047-0 Wagner Luiz Nulo - Professar; 
00 5.422.500-4 Sana Pede Lino OoiSfao - Prntnaaore; 00 8.504.711-0 Fimanda Apetecida 
Pe,l,em - Professora: 013 9,204.daa-s Somaria G,nn,e Forreba disca - Ptntasatre: RG 
0.826.489-5 Jofr.o de nOnada do, Santos - Prolaaua,a; 00 12.783i514 Dalaee Aad,msa Vieira - 

Professora. RO 9.043.305-e SaL 3' -  Ecue Oecaeln aro,, em Apto au data de sua publicação. 

,an,aedes es disposições n'e sannõ,io. Oeblo.T, do prefeito municipal em la da 9/,alTo de 

2021.Me,lo Eduardo topes PauAaA -Poderia Municipal 

DECRETO N 029/2021 

friaaneia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer  carga de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uno de nua, atdbniçses legais p,esnata, 

na itt. 43, iscleo lI/da Lei Orgarica MunIcipal, 

DECRETA: 

AO. t' - Fica nomeado e pedir do 58 de lanoro do 2021, o Senhor JACOSON ALI/ES 

PEREIRA, portador doRG ei 13.135.856-5 SSPIPR. CPF na 004.420.709-08, para exercer 

es Iunçsea do carga de Chefe de Depeseaneelo AdministraAvo, Símbolo CC-S, insAluído 

pala Lei Muetecpid o' 1.484/1997, considerando a aitacoçdo da La, Municipal o' 

2.56712016. 

AO, 2'- Esta decreto entra em vigor na data de nua publicação, orzngidac ia disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOS[ 

Poefeila Municipal 

DECRETO 6' 03012021 

Nomeio ANDERSON CLEMENTE SANTIN puro exercer o carga de Assessor de 

Plaaojamonto. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLeVELÂNDIA, no asa de ,uea atdbuiçoea legais ptesiatas 

no art. 43. incíso 84 da Lei Orgdnico Municipal. 

DECRETA: 

Ad. 1' - Fica nomeado a partir da 08 do lambEs de 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SAN11N. panado' do 013 n' 33318335 SESP/SP. CPF n 219.546.200'00, 

para exercer as funções do corgo de Aonesnor de Planejamento, Símbolo CC-2, instduido 

pela Lei Muelcipal na  1.48411997. considerando a alteração da Lei Municipal o' 

2.567/2016. 

Art. 2'- Este decreto entro cm s4gor na data de aos publlcaçao. revogadas ao dlopoaíçdeo 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.0.NDIA, ESTADO 00 PARANÁ, EM 

00 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOOl 
Prefei to Municipal 

ATFNDIMENTO NO PARANÁ, 
LITORAL CATARINENSE 

MOESTE 1' GRANDE SÃO PAULO 

Muriàpoliu, 58 de Janeiro de 2021. 

Sohsmnr Geneinlanl de Souza 

Presidente 

MUNIOPIO DE 	
' 	 - rmLtcAeÂo DE A'ron: 

ATO  DATA ASSUNTO 
a.n,as,'. raia enintiaaol iA.rra .00, a ioMe a. ema. 4. n, 	 . Si,& a, 

Ou, 4, nehuoa. Pisa,, eaaabasoud.oem sesme 
,W  2te 

i5nap'r4unusoaeoi4lne. 
Oeoretoe'. ruei lOiOliOOai ris, u. r..caom ao- croa.,  J. 

P,rnad.e',OOI 
P,rUnle e'. 005 

RTIOIi2825 
aTmImoaso 

iI,i.V.I'aa,oIAbn'ecaidetmaOlo. 
°'een tu,aaicn 

	

IPoO.doa'.no 	 0222. 

	

etulirma, na 	 sogra doa aos saies ommn,oe d~1.1no ,oaoino oedn,cc eiadaaioo 
n.alniu.,ni.ua,l,i,iduer.a,,,sv - corro oa,ao 	EprA tio M,eiá1al mi' ?ttgi'olro 

uli,,.iOm ,,,,cacin na 1,, Moamoipei a'. trn5212011. 

PATO BRANCO-PR 

Rua NeslorCerdoso. 63 / Brárra Vila Esperança 

CEP 85503-240 / Fone: 463025-5005 

sudoestetransportes.com.br  

J.  
; 	
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DECRETO N°. 7.494, deli de janeiro de 2021. 	 PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n o. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1 0 . Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ERICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.98912020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.98912020 relativos ao cargo. 
Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

o 	 Co.l34íQ16 

PORTARIAS  

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n" 8.666193 e Lei Federal n° 10,520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 20  A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

Cor1349652 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N'. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

ElaIne Bortototf o Membro Eletivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abetti Membro Efetivo 044,650.189-16 8178961-4/PR 

Iene Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leita Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Alice Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnsfion Sfrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangefa veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.6011.832-6112R 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

.

4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Cod349850 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 170812003 de 18103103, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.52012002, 
RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n" 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2 0  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

Crn1349051 
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0~ 	 ESCOLA DE EGP  1 91 9,  DE CONTAS 
De ESTADO DO PARAS 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

A' 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Liretor do Escola de Ge5tão Pública 	 Presidente do tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Fim 

MUMCIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b' Inciso II, 

RESOLVE 

Art, 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 

NOME 

fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021 comnosto nelos seauintes_ membros 

CARGO CPF N°. [ IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434999-84 8.613.696-1JPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8,407.675-9IPR 

Leoa Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8IPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Sup l ente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 	- 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUfiARRETO 
Prefeito Mkííípal 

Registre-se e Publique-se 

D{JIo 	o de S9Tda Centenaro 
(/Sec/etário Mdnicipal de 

Acjriinistração e Fazenda 

Praça Ângelo Mezzomo, stn°- 85550-000 - Coronel Vivida- Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: adnhinistracao(coronelvividaoqo.'pr 
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MUNIC(PIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°260 
O Prefeito do Mt160lplo tio Pato 01.000, 0.1.40 do PRosA, no, uso das .lflboj/çO.o qoto 010 060 
oorotooldoo polo os. 47, XXV. no fossa do ad, 62. II, m•, ambos do 1.1 QrÍodca do Mutoolpo: 
coso losdotoolio no 084105/0 no alt. 2', I.Itanoart. 3'. 008/os da .10 Co,oplaot.ota, Mudoopia 
O' 60,4017 do julho do 2014. RESOLVE: M. 1' Autorizar o cootrotaçõod. p.aaoal açoo0000 oro 
Processo Solo/os Simplificado - P55. foaootaozado ottaoés do EIS/ia o' 008/2020, pata provimento 
do cegas ato soropasgo poSSuo tampodo/o do EolotmsNo, osodooso aapadooado ao quadro 
abati 

E - 	 oras N cNooiscaçuoom 
POS 

Tardam Soda /2060.1.80 30/soto 
Caaol.oa Pirltat,o Doa Saab. 
G~PotroS. 

3l Posto 
32'kogaa 

01000/0 
EIaat Kasato COso., 35'Iu.ao 
Bruna Za000r 34* lugar 
Sida LeIloo OuaSoz Bo'bo 35lugar 

Ao!.? Foa estabelecido  pIela de  (coco) dias 5/im pioe que os oaoald01ioot Especificados no 
atO. 1' assumam  1.8000000 oopa. Volt. 30  Esta Porcaria entra 001 vigor na data de 500 
publocoç80. Goboeto do Prefeito do Ml000lpto da Pelo Bosmo. Estado do P~. aos 18 da 
l.naaalto 4.2021. Ruo/coo Casto- Praia/o 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITA!. DE CONVOCAÇÃO 007 
A Oio.looa do Dapaotam0010 tIo R00000. Humano. 1. Prato/oro Mcoiopab do Papo Braoso. 
Estado do Po..06. CONVOCA aprovadas oro Ptososao Solo/ou SooplAcado a.' 000/2020, 
ulaaodo ao ponandoinooto do ~m  pau empreite público temporário do Enfermeiro. pato 900 
00 P0000 da 05 (doou) dias 1/leis, contados de pobtiouç3c 4.510 Edital, compareçam o Rua 
Caaomoou o,°271. p.oa assumiram  saga que é da 08000: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 CLASS. 
TorcIas. Xada Ga.oaaalto 	 1301 luciar 
Caooina Plobolo Doa Saoto. 	

fi... 43~Faeooka 	 t 
BeoKaoattoCOsa, 	 a1 
Boto. Z.000 	 er 
511010 lo/tolo Queiroz Booato 	 35°  kuoar 
Polo 61.000, 1840100011010 do 2021. 
1310mw. Lucia Busto- D/ooçdo do Dopto da RacOses. 
Poolatta 22512021 

MUNICIPIO 09 PATO BRANCO- PORTARIA 04° 281 
O Prole/lo do MotO/o/pIo da PaboBtoo000, Estado do Paoaood, oro tato doa abibto/çdso que lhe sUo 
coertooldos polo alt 47.10(6/, na lotono do ad. 62.1/. a'. osSo, da lia OrgSsloe do M000/poo 
com lusdosourrto oro Saposlo no art. 2 0, ), IIa.ro ato. 51. .orbOa da lia Ctaoptootoolat MoO/optA 
00 60.40 171/ejulho da 2014. RESOLVE: Alt. 3' 50101/uso a 000toatação do poosuei opton000 os 
Processo Se/oUso Sionpbttcado -POS. (oenra0zado 05.08, do Edita r0 00612020. paro poosim0010 
do sagas os aoopregn pubioo aaotpotddo do Tlotoo da P100 X. uor/1000ro ocpoóhtodo oro 
quadro 000100 

Eorp.ço 	 Noto. 	 Cla.adloaç8u ooPOS 
TAro/Co da Ralo X .10011000 S000an 0010ahalm 07° kugat 

54.2' Fica actoboloodo O P10700105 (Choco) 1/loa /1011 pare que 08 0010/00/ 	 0010840, OS 050. 	 no 
00.1 0  assumama r000acl/no CO/o. Art. 31  Esta 701/ao. 005a em 0/901 oro data do asa 

oaça o. O/abato/a do Protelo do Moo/cAto do Polo 81.000. 08/edo do PeSSoA, oeot 18 de 
noto do 2021. 000000 Cont. . P1010110 

'DIIJNIC)PIO DE PATO BRANCO - 000/AI DE CONVOCAÇÃO 003 
A 0/ralou, do D.padatoonto da Racorso, Humanos da Prefeitura Nosopat do Pato Bromo, 
Estado do P~, CONVOCA aprovada no Processo Seletivo Simplificados.° 006/2020.slaando 
ao ptaaardrbrrardo do nagao para o oopra000 poUo)oo temporário da Técnico do Rato X. pua goa 
00 pouso da 05 (doou) dia. 5/00 contados da poobtkoçdo doo/o Edital. COt,ttO. à Rua 
Cara/moo oo.• 271, paro as0000roo e na/o que e do 4/notOu: 
TÉCNICO RAIO X 

L!)PME DO CANDIDATO 	 CLASS. 
)Joelolrto Sou//co 0801150101 	 07' 
Pa/0000000c. 18dalaooaoloodo2021. 
06/cara Lucia 8.000.0/roçOu do Dooro do Roc.Hum 
Pootosoa 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 203 
O Poelolto do Idianlu/plo do Pato Branco. Estado do Pataol. 00 uso daa atrtbciçcos que lhe são 
ootstafldas polo sul. 47. XXV, na fornta 0000. 62. li, W. amUo, da lat Ooglur/oo do MoololpIcI 
000aldar.nlo o resultado 8/tal do Cosnorou Público Moro.pal cortaulua1500ladu nu Edite) o' 
014/2010. homologado .9054. do PolIcIo 3' 35412010I RESOLVE: Aol. 9' plooroar coo/O/de/a 
aprosada ato Concurso PAta/Co fÃtsioipo( para 000541  Cargo da pous/monto atolou do Qoadon 
/2008 de Saasldooa do Mtotlololo de Pato Branco. a saboto 

CArgo Noma 	 (3osaatoeçaono ca0000au 

Nodoso t°Iatoloor/aIa Aoa CriaSna Rase/ao 1...41baaa 
54.2° Moo 100100, do goa peso4 o § 1.4000.1040 Lei PolonE/pil n°1.245,4017 da 54000/ao da 
1953.. canISdalis 00000aada têmo praau de  (0000) dias pata bolar posse no roopec0ou cargo. 
Art. 3' Esta Pombal. .08a em vigor na dota do soa prtb000ç$o. 0244*1./a do Prata/lo do MOO/O/PIO 
de Polo Bromo, Estado do Paraná, aro 18 de tnoen000 de 2021. Robauo CaloU - P101000 

MUNIC)PI0 DE PATO BRANCO - ED0/AI. DE CONVOCAÇÃO 050 
A D/onlora do Departamento do Recursos Hutoa005 do Mootlotplo de Pato Boottto. Estado do 
Pa,ao& sorrunoa aprovado tu Cuocu000 Púbioo Muolulpal. pato goe uaogtwaça k Rua Caeaeaoru 
00. 271. para tomar posto co corgo. oco/orme ksssnocôas do artigo 2. 1  do ato da pmOsknlaob ator 
04111.1 al.Uoro, efetuado pala 701100/a 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 
P7. INSC. NOME 	 C1ASS. 
164782 	 (Sono Coa/opa 0/bISO SaudaS. 	 41' 

Pato Boartoo.anr lOd, fevereiro ti* lO2f. 
Gloaoets 10010 Ecos- D/roç8o do Septo da Roa.Hum. 

000101000 10000000000000 

oauoaoç*oauoa010000wcaa aua 
c. 

 

c11P3,00.18 .911 ,0 ~3.41 

i

únoira-Olol.od.

0000alaoatolaouatao3,53%/Oolcoto/500 

de 2022. 

roto 	 08- l4o,Oel 	 00100 a, 
2021. 	d 

000a-oac0001aa000çoaoa 00012010 

100aca,Oaanleoa0050oa0000acoO, r0000baaoo.anoO.gao 
aaotaaroo0010000osuoaoeeoaoloarasa004.00. 

0081 00.1000.100/ ,aa/uaa taol 

0006tOa 5004- 00.50.0. lOCÃO OUSO 000,01 

0000003'. 1a50.0 501 010,00 00080 001.01 

u.toeloo.10aooal o,aul.oa 
dótatdalesdaa - OO.,aa/oaaa 00 	aooe /01' 
aoosucat000o500.0s.tao.r.00,000aoouo. 

Préialta  ~0.11 

es 	 anaenta 

Prefeilwe Motoocipo/ do 	 CNPJ 00669.066/000143 
pr010touro@stobcaptguoho 

SUL_Iflà  
0toa1Sookra.o00O,eO- Poata/ 140)32444000 'Catres - 0(7000.6108- lotOs -Po.toO 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO P00650 POESONCIAI. Na 3412020, DE IODO P011400100 

002025. 

/u 1aa a soOt/raç.1a d.Orooe de marca da pneu impetrada pata .mpnau, SF01010 TIros coou, 

AVISO DE REMARCAÇÃO DA 505550 PÚBLICA DE LICITAÇÃO ,  PRISÃO pçoo/zozS, ocioso 

FEVEREIRO 802035. 
Soltara o prouas000pIrabado de.atnoo remarca  un0030 para od/a 11/03/2021às09001'ls. 

00000TO Na 021/50210000/02/2031 
000.1/10/a soldada da Colara/a Interne do Muo.oipo 4. Sol/la 

PORTARIA NOO4I/2821 DE 5010212025 

Concede Amp0aIode Carga Horária uProfessores PIo 

PORTARIA N°065/0005 DE 1010212021 
Coroado OaoçOOgoat/ttsada osaMdOboa 900 oopodl/oa. 

PORTARIA N°043/2021 DE 1010212021 
Dad,otaoso do Saro/doe Valdir PaA0000 para ottefoa da V/i5role Sanitária, 000roola ao/o, dado 
5er100rtado Município a autoriza pagamento dlhoab/f/oeç000insalubridade. 

O pubat.çSo no imto500 dos atos 00/moa asnootoaoolo A.poo/oa/o oro .01/mota adaaaço aOallOo,/no: 
oorp//o'0004/a/uortos/000.00ror,50/anp. 

 
edição do dia Poda 10000100 do 1020, 000foerna cal Aot100/aO.oa 

Eopoacla Eu0000 do C0000alo 0a  100021, Contratante: Município da Otuplool.doo, contratado: P. C. 
Cano O Coa Lodo. C5PJ: tS.500,715o0501'83. 05000: Curt/oateç0o da amorosa pata as/asSOu do 

ara ap, cacoota.noo 00,15.0.0. Valso 00 5.000,00 (Soa ml e ao/soemos 0t). 00/peso: Dqp,a da 
1/Atacou o' 0/2021, Ftasdan.oto LegaS Aortpo 24 da La 0.000/93.Eb000rttoda daaposa -  /1233/ F000a: 
504. Data da osuatetdoo 1501212021. Aaato.m: Edson loda Caua, pelo Moolooba Paulo Casao Ca 
p00. Empresa. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ER.RATA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°01/20211 

PROCESSO N°04/2021 

UASG Na450996 

0 Municipio de Pelo Branco, UASG 4509915. alrgvêo do Pregoeira Denine 
Aparecida Mussini, Roma público aos interessados, no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"0112021, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializado em instalações clrltoicgo, pare 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 

iluminação no Campo do Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo 

instalação de refletores LCD 000 torres existeoceu, instalação de 

Ssperpostcu, cobesmento elétrico e toda estrutura necessária para o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo ou 

necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Eopoa'lo e 

Lazer, que, diante da nocesoidode de adequação do descritivo do (tem 

1.139. da planilha orçamentária (parte Integrante doo anexos do Edital), o 

qual leis-se.- "Supeoposlc em concreto com escada eaorloheiro e 
plataforma lateral. com  24m de vão livre, inclusive base para fixação - 
foroamcimenlo e instalação ", fica alterada a dota de abertura da Sessão 

Público. Diante das alterações, a Sessão Público de Pregão Eletrônico fica 

transferida pato o dia 04 DEMARCO DE 2021, iso 09 hORAS. ocessundo 

exclusivamente por meio eletrônico - 

s'aonv.eomlprstsolo,o'crolo,scndaLselteohbr, horário oficial de Brasi(ia - DF. Ato 

demais condições esoabe(cçidos to editei petenouecens inalteradas. Pato 

Branco, IS dc fcvcrciro de 2025. DeoeLse Aparecida Maossini - Pregoeira. 

ãà 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR,  

COO'. 00,04/1-100 	 . 	 i00000lo Snmt'o 	 - 	 PuopoS 

DEPARTAMENTO ur LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°11(2021 

A P,aa.So:. tom000o8/ul Ao tlo,oAo Oa,pe -70 nst,o ao, IoOa.00aaua StP 104 0e00/Coo 00015 03 da 
oonnço da 2021 à. 005000mb. a .000m..ma da PlA.çlo na rrcdaadaaa da Pr.gOo 700.00501 IfoO 
64*10, 

 
Prego P0l It000m, lem, coNTRATAçÃo co saoviços 00 TOLRCOM551CAC000 7007. A 

lPsOPsLMoeaTAÇAo, opeRaçÃo E MaoauoesçAo os as. ao acosso A ousooses. que 
a Iodo, a. atAç000taa 000.u010e 1011.000.0. aoo.dot000u. 

Do Prolocolo E Oauaac Cia 00.40.00 c,adnoct.oraoro coo auo.tOtos da nm000as e Cabo/aços 
oosaoao aol pasl00010000 0000.03 de março de 2011. aia 0eua001mm/o horaa oaa a. 000000momo. 
Luoal do p00400000 a da maal/oapao de aea.00 o/soa Ou ,lagaa sal, de Lbo/Oaç100 do OleleVou, 
PobeRolpi. ao 0000010 $0110- 70. sacada moa Oca E6100 aoS Santos. 5' 001. canto. moa o/edn da 
6001010 Sa -P0. 
001.1 rei /0.501: O aopus.çoc um imtamauuodua 00 Oo9atlaoam10 do Ltomouo., lm.5000loa000a 
nonopleo.eeoeo.aarevés eu Ie/.l000a (40) 3140-1130 lato ,oroto 
aoolaoaoomn00000sa0900s000a 000, 

040,06.10 5oa, 18 da l.q.00SodalOOl, 

1000000(60 
00.8/058.06274346502 

ladn Dl000suam. 

MENICIPIO DE COBI)IIEI. VIVIDA ESTADO 04) PARANÁ. 

EdIlsI o'. 00003000 do 10/00/2051 - Coroo,rao PAlpItou .'. 00112819 ,1, 1000/3000 o/Imola: E.I.A. da 
000d/dato 000000edoaeaoos 1/000083'. 0572n2/4009/O2/302I. 
£411,1 o'. idOObOal da tS1001052I - Çaoe,oaa 70151/Co o'. BOI/late do O 1100/2e19 S000,I.' /,I,00,oa/A, do 
0,4/1/la/O /t4////tada no Cusstao Piob5oo 3', 0000005 4111002/2010: 

CumOo PO/bI/oto' 00000e.00 Mootolpal  

01.00/00,40. 	 aa.OaooaoaoU 0/3.0000. 5054. 

as- 	 ouoorov.o Luso uosno 00040*td0 9~.. OuftC."- 

CORJ)am oseoso - 
voenruosa aod.0pala. "~ 00.005 
lo 81.peoo. 

1 
(410,1,0,100/20244. 10/ao/Soai - 0..,.,,. P*bOe. 3', astral* da 011005005 $001.101c~ 
oond,/louhalaI/OadanuCaro000s0 Público tI'.00//20/Odo 11002000/1- 

3. 	R~ DORTOUXI 491955 

Patodiogo _oaosPúblico: - 

-199 Rli 	 000 
wiliw 

Anos 	 unoS 

pEap,iCOoÇÂO DC ATOOr 
o 

Paaada s'.ilI 	 1702/2051 1 DadssCoor,elcdul/o/tauao 
0.0,do 3'.7500 	 17002/2021 

F'0000eoe 3'. 7.540 	 0400202021 
Oaosla.p000adsclrio.osrsolata..5000laPo 
lloateia aotnsad000Ceauua..EJdaaeoOo Ooio54àola 

A 	 publicação o. 	 /00500 	 duo uos .osna 	 00000lm.'so 	 dtr(omOor/ 	 no 	 008000 .01.1,1.03 000nôa/oa 
0000,'Joopoo5p.Ioo,/coio,soscelososd.0000.la - 000limno, .uoom/oaolo poh Lo/ MatOpIosI o'. 37003617. 
0000aç000s000tao/ra xi ta 0100/06/a/e'. 2432/lota. 

05500016000 A0.0.0000010S0OEF. DISPENSA DE L4CITACP.O 8' 402021 
Toaoao aos oslo o P00oao da Cnormlsln do JtdaOt010aO Ode PmO00000000ta Ucololpi., Ida ssaatata a 
nalSado do Prooaaao da Dlapaloa da L00egIao por 10000 a' 472021. as. EDSON 1002 c001cI. 0)10.00. 
BIlro p068000 RÃTFOCAÇAO do nnooadromalOo aos op/go./a o a ADJUDICAÇÃO do cOte/o da 9000bIb. 

EMPRESA 	 CNPJ 	 VALOR TOTAL R1 
P. C. CENCI E CIA LIDA 	 05.000.ltOutOOl-03 1 	000,60000 

j 
Coodoan. poopoato. E a d.010ào. Oa000al, do 00410/10 aa COaptrtorEo - P0.. ló do tw.00ac da 2020. 
Ed,00 Ltoa Cand. Prals000. 

0,900. 00010. da 2' Tema a. dados 00 C0000aOo 0' e001019. Co~. 15040010 da CO540a/oaou. 
coe*,t,d.: Gamo, S.gcoed010 5/A, COPA .o.tl6600/0001-e2. 051.101 00,acan do tomada a..osção a 
000510do 001 reai. 12 pasta) mala a 01400açs. a. Ga.taO a 0000.Ie,çindn CxmO,Ooo Nuno P0100: 0100013000. 
'lala 0004000: 05 5.855,210/008 lO, 000100,46 a 0is lado a usa. e lan 0.00005.1. 0115.00. 70.0440 
Po..ordal 0' 1 912019. Ft5400a.010 1.08 7.10,0, 57 do L40 Fedei f0 0,066/53. cola da os,o.etc,O: 
0902/201. 410.0100: 04,0, Lodo 00,01. polo UotEt(Oo e SOaI. 1.001, da 0550.00. - 0000artool., 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
Oh. 100a qs4loas '40500 gcs/foosaAa4040514.Ott, Santa Rito do CAosog 00.000, y~$50 

.106/05 T.^. P1~ roto oesreo 005/u/moolonoh. Son;to E,~ o Sonho doo r1e000O05dR0 
5/40 g000toot.°o.ua/s noua 00000030 000.uqOo,ads. é500toodat)umns ao (/0) p00 P501 /1004113110154 Eu 

903/COto e oero lOuss 0000000d. CuOaal-.00'Ou IspoIt+ 110 todo.' RaeW Pao NosW.—Ava  
1,Oo/o ,,,olIOdo no Pao, Ouo0001 pat l'ootn. 000, loIraS es 15/4105 ltnçtaE. 7 peco 0000 tortos 00001 

10000119 os .0ototo s400. Aolmeao, fo.aa,tçlto temo ,uo tds 4/ao. 000'a oco pounogoç7ao. 

Olosoor'sno qoowiad/a. 01000011105000 elTat100oUu. 10/1 

CONSÓRCIO IO4TEMUN001PAL DE SAÚDE CONIM3 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00102021 

Alterar o data do Ed/la/ do 000nocdç8o 0111/2021 podoisado na date do 13 de bonoroaio 
do 2021 - Edição o' 7020 - PIpOs. 03, do 24 de Iav000tro do 2021 pata 01 do moeçc 
4.2027,0. dome/u /to10 pororoansoam ioaltorsdoa. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00212021 

O Exmo. Senhor Paulo 040,0, Praaldaoto do Consórcio Io/o100sottcopal da lo/ode, c0000 
do soou atribui~legais. convoca os EloqsBa. Senhores Prefeitos. para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.I  00212021 a rnd//001'oo 00010 iS da março do 
2021.40 09600mo/o... 

A /0108/00 00000/na-ao O*OpOOIS54 oca aeQ.Ioioa eodeiopoo 0)01000/Coo 
tt,Oçt,/'tossqoo.00mt/tros.pono to/o ?t15o.ú°ooco.d(000iomotrlcopIo.°.cuoo.B'otompo 

•IIUJbi 	112t2i1/:I 
soae 

Reurtigo Ordinária 	-. 	 q 
local 

Protocolo 
 

	Intenções 	:Estatut o ,..L' 	os membros do Conselho 
 

no dia 26 de fevereiro de 
 1 	

,.)t. 	 da AMSOP em  
Francisco Beitrâo/PR, para tratar  •  

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020: 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio: 
3. Encaminhamentos para a Asseutribletia Geral: 
4. Assuntos Gerais. 

1.1n Branco ,. 	 . . 	fevereiro  

Presidente 
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Diário Official Etetrônico do Município de 

U%dO, 
Coronel Vivida 

Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0651 Página 21005 

no . 01 de 1110212019, combinado com o Edital n o . 0912019 de 02105/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art, 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe 'A' (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2 1 . A posse, desde que atendido os demais roquisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°, 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato, - Art. 3 0. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Ø
5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

Cod3535$7 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11102/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/0212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019—Edição 
7378. obedecida à classificação final. 

0á grafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
ncipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6° feira. 
Art. 2 1. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado doaraná, a Lei Complementar 

U n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnolí 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

Cre333568 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 

Inciso II, 
RESOLVE 
Ad, 1 1 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF W. IDENTIDADE N. 

Doara Mezzuotto Presidente 032.434.999-84 e.613.696-1/PR 

Fernando do Quadros Abati, Membro Eletivo 044.650.189-16 8.178,901 -4IPR 

loira Roberto Schnr,d Membro Efetivo 050.669.369-47 8,407675-911PR 

Loila Marcoimna Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aliso Mari dos Santos Carrooa Membro Suplente 053.e00.389-16 9.782.955-1IPR 

Douglas Cr,st'a, Strapazzorr Membro Suplorrio 041.032.719-09 9 907764.8I1`R 

Elmeangela Vem Sponhroiz Membro Suplanto 029.222.96903 6.601 .632-6IPR 

Fiaviano Gubert Siqueira Membro Suplonle 077.573,43909 10.672.157-2IPR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3 1 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4 0 . Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 1  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Cod3535ê9 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais o com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n °  11,107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 ° , 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1 0  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Regido 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME 	 7 CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 1 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva - Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/P5,7 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

±ndo de Quadros Abatti 1 Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 2 0  DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público lnterrnunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 

Cr,d35354 1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  78/2021 

PROTOCOLO N2  68/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 31.05.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 9  8.666/93, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de pavers, tubos de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de 

cimento e concreto usinado. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 

interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 

certame. 

No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 

a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 

Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 

interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 

utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 12,  Inciso III da Lei Complementar Federal n-° 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 

realização do certame. 

Cordialmente, 

Di na r-NI azzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de pavers, tubos de concreto, lajotas, meios-fios e 
outros artefatos de cimento e concreto usinado. Análise 
Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento pavers, tubos 
de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto usinado. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
. 	8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-sa instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades nQ 223/2021; 
c) Dotação Orçamentária; 
d) Orçamentos e Mapa Comparativo; 
e) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
O Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 
g) Ofício nÇ 068/21 - Remessa da Comissão de Licitação para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 
n2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. o 	1_ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto poo, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens objeto da aquisição se enquadram no conceito de bem comum. 

1.1. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO - 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

1 Art. 1 2  da Lei n 10.52012002: 'Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços com uns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõef 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo cdiWl, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Corcel Vivida - Paraná 	 ( / 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n2  10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

MI. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

O Termo de Referência anexado aos autos justifica a contratação, vez que se trata de 
aquisição de pavers, tubos de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto 
usinado. 

• 	 É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sé 

1 ndo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ousuperiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

1.111. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, ua  do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 42  da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atençã ao 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

1.1V. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento, o que restou, inclusive, devidamente justificado (fis. 161). 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

. 	etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 
A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

LVII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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I.VIIL DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

LIX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.M. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

.  0 registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório 
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I.XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

I.XIII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 

. 	ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 
S. M. J. E o parecer. 
Coro ei Vivtda-PR, ao 1 de Junho de 2071. 

3L,/lJUV 	4 
Tiago Bernar4ôlla 1 da 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  32/2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  6412021. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, 
MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP SITUADAS NO 

ÂMBITO LOCAL' PARA OS ITENS 01 ao 29, E LICITAÇÃO COM AMPLA 

CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 30 a 34. 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2 76.995.455/0001- 

56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2, Centro, Coronel Vivida - PR, através da sua 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 

Portaria n 2  11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 
TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 
CONCRETO USINADO, conforme Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, 

ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto na Lei 

Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, DECRETO MUNICIPAL N2 7.643/21, de 
03/05/21, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente 

e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS 
ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO USINADO". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 

neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo 

determinado: 

Considera-se como local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios 

limítrofes, sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D'Oeste 

(Art. 2, § 32, 1 do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 2021) 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 16 de junho de 

2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 16 de junho de 2021, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E 

OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO USINADO", conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

1.3. DA JUSTIFICATIVA 

1.3.1. Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados para a 

construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos de 

ônibus, e outros, conforme necessário. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de produtos, onde as empresas disponibilizam 

bens a preços certos e registrados em documentos específicos denominado Ata de Registro 

de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que 

integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 

fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura aquisição, onde a 

empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) 

meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará as 

aquisições de produtos nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no 

certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento dos produtos e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os produtos 

pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do(s) 

objeto(s) da presente licitação é de R$ 969.894,05 (novecentos e sessenta e nove mil 
oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo*  pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n 2  

10.520/02, na Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 

pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 
*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 

analisada juntamente com as documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 

a) Não poderão participar dos itens 01 ao 29, as empresas que não se enquadrem como 

MEl, ME, EPP, situadas no âmbito local (localizadas no município: Coronel Vivida ou em 
territórios limítrofes: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e 
Itapejara D'Oeste) conforme Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, Art. 22, § 
32, 1, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa 

condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da 

mencionada Lei Complementar. 

b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 

este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, 

servidores do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 

em dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 

entre si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo 

com a Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 87, III e IV da Lei n2 8666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 

União na forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 2  5.450/05; bem 

como os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução 

Normativa n 2  37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 

Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná; 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 

sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 

ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V— DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min do 22  (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública 

do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e 

endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de 

Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 
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5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
90 dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se 

enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou 
o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II, do Edital, 

deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário estabelecido no 

preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução do certame 

e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (caso a mesma esteja enquadrada)", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na 
falta destes documentos a empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de 

recorrer, é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões 
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públicas referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada 

licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 

Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N 2 01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 9  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 

face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 32/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 

TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 

CONCRETO USINADO". 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 16 de junho de 2021. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 

Pregão Presencial n° 32/2021 

Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, 

TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 

CONCRETO USINADO". 

Empresa: 

CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 16 de junho de 2021. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 57 



ONEI 
1,  ME 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 

Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será 

pública e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação, mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das 

licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos 

de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários 

para o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não 

aceitação da licitante no certame licitatório, 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na 

FORMA IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com 

as orientações constantes no Anexo IX deste edital. E, preferencialmente, na forma 
eletrônica (CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que 

o representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE 
SERÁ EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA 
PROPOSTA ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do 

Município (ver anexo IX) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Coronel Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como 

válidas pelo prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou 

quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não 

cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 

moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 

nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO 1 

(Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá 

nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o produto e o mesmo atende integralmente o 
descritivo do edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, 

documentação da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para 

elaboração de sua proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências 

deste Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a 

descrição completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o 
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item, entende-se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no 

Anexo 1, termo de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do 

TEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 

de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo 

município são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 

nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 1  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
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contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a 'd" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

10.1.4. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Apresentação de Licença Ambiental de Operação ou Declaração de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental, da empresa fabricante do produto, de acordo com a Resolução n 2  

05 1/2009-SEMA. 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho do 
Estado do proponente, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício de atividades 
relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa vencedora seja 

sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou outro conselho 
do Estado do proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de registro de preços, 
visto junto ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

c) Certidão de Registro de Pessoa Física, expedido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho, do 
profissional responsável pela empresa. 
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d) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, os 

objetos licitados. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a 

critério do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso o proponente 

não apresente o atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas 

naquele item, restando habilitado nos demais em que apresentou atestado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

e) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a critério 

do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso não apresente o 

atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas naquele item, 

restando habilitado nos demais em que apresentou atestado 

ei) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 

e2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "b" e "c", do item 10.1.4, acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais.  Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 

forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante 
do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU —Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8,66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição no entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o 

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 

10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 

o momento da análise de seus documentos. 

C , 	
10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 

restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 

da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado 

o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 

devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 

ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes 
de proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 

fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
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11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR 

ITEM, sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa 

para a Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente 

edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 

dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 

03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 

de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 

lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 

os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 

autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 

por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 

escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
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apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 

lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 

para as selecionadas, o último preço ofertado. 

16.6.5.1. Após o encerramento dos lances dos itens 30 ao 34, caso haja Microem presa 

ou Empresa de Pequeno Porte, APLICAR-SE-Á, as Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte e que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 

licitante que apresentou lance mais vantajoso e, desde que aquela não se enquadre 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o empate (ficto) e ser-lhe-á 

oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, 

nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 2  123/2006, sem que a empresa 

normal tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno 

Porte. 

11.6.5.2. Após o benefício para ME ou EPP, conforme subitem 11.6.5.1, caso a 
ME/EPP não possua sua sede em âmbito local, APLICAR-SE-Á, a este Pregão o 
benefício atribuído pelo DECRETO MUNICIPAL N2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021, onde 
será priorizada a contratação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte situada 
no âmbito local (localizadas no município: Coronel Vivida ou em territórios 
limítrofes: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e 
Itapejara D'Oeste) e que esteja no intervalo limite de até 5% (cinco por cento) 
superior a ME/EPP sem a prioridade de contratação. Desta forma, será reconhecido 
como empate (ficto) entre ME/EPP e ME/EPP de âmbito local e ser-lhe-á 
oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada então, 
mais vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do 
certame, nos termos do Art. 12, do Decreto Municipal n 2  7643/2021, sem que a 
ME/EPP sem a prioridade de contratação tenha o direito de cobrir o lance da 
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte sediada em âmbito local. 

11.6.5.3. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 

5% (cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de 

preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa 

em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que 

trata o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 
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11.6.5.4. Após o benefício para ME ou EPP, caso, seja constatado o empate (limite 5%) 

entre ME/EPP e ME/EPP sediada no âmbito local, será concedido o direito a 

apresentação de uma melhor oferta a ME/EPP sediada no âmbito local, onde está, 

deverá cobrir o valor da primeira classificada. Se a beneficiária da ordem não exercer o 

seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou 

Microempresa sediada em âmbito local e em condições de empate, na ordem de 

classificação, para exercício do direito de que trata o § 2, do Art. 12 do Decreto 

Municipal n 9  7643/2021. 

11.6.5.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 12 e 

§2 2, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.5.6. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, 

será vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de 

preços. 

11.6.5.7. As regras dispostas no subitem 11.6.5.2, somente se aplicam quando a 

melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte sediada em âmbito local, logo, as regras dispostas no subitem 11.6.5.1, somente 

se aplicam quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo 

aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a 

abertura do envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as 

condições de habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
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condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período )  a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Conforme previsto no termo de referência, bem como no edital, no item XVII - 

DAS AMOSTRAS, após a análise dos documentos de habilitação das proponentes 

vencedoras, o Pregoeiro convocará as licitantes vencedoras dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 

08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 para apresentar AMOSTRA dos 

produtos cotados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a qual será analisada pela 

Comissão de Avaliação de Amostras da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Serão 

seguidas os ritos previstos no item especifico do edital e termo de referência. 

11.9.5. Após aprovação final das amostras, serão convocadas as licitantes com 
antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, via e-mail apresentado no 

envelope documentos de habilitação e publicação no diário oficial do município, para 

continuação da sessão pública, com a declaração dos vencedores e abertura do prazo 

para manifestação de intenção de recursos. 

11.9,6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 

11,10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, 

o pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os 

trabalhos e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com 

seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 
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11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 

de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e 

dos recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 

o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 

ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 

até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 

destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 

independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 
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XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente 

protocolado, contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto desta licitação será homologado por item, à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora. 
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13.2. O registro do preço do licitante vencedor será inserido em ata pelo Pregoeiro, ao final 

da sessão do pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de 

apresentar recurso. 

13.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos 

mesmos. 

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicação pelo 

pregoeiro e equipe de apoio e confirmada a regularidade de todos os procedimentos 

adotados. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ç) 	14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 

VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme modelo 

constante do Anexo VIII, deste Edital, que firmará o compromisso para futura contratação 

entre as partes, com validade de 12 (doze) meses. 

14.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados. 

14.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.4. A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura da ata de 

registro de preços: 

14.4.1. Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para 

assinatura da ata de registro de preços, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO 

do Estado licitante. 

14.5. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 

aplicáveis. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.5.1. Opcionalmente, a ata de registro de preços poderá ser enviada via e-mail à 

empresa para que seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para 

posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 
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14.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada: a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecida, que habilite o seu representante a 

assinar a ata em nome da empresa. 

14.7. Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, a Administração 

poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.8. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação. 

14.9. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n2 

10.520/02 e subsidiariamente a Lei n 2  8.666/93, bem como pelas demais disposições legais 

aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que no Edital ou no instrumento de contrato não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas para a formulação das propostas. 

XVI - CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. As condições de entrega ou execução estão fixadas detalhadamente nos itens 9 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

XVII- DAS AMOSTRAS 

17.1. Como condição de contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a licitante 

vencedora deverá apresentar AMOSTRA dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14 1  15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras da 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, do município de Coronel Vivida, a qual será 

nomeada pela autoridade competente, sendo que além da especificação, será critério de 

análise a QUALIDADE do produto. 

17.2. As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o número 

do item. 

17.3. A comissão fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar a partir da data de entrega das amostras. 
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17.4. No caso de não aprovação do produto pela comissão, será convocada a empresa 

classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a comissão terá mais 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 

17.5. O parecer final da comissão será entregue ao Pregoeiro (a) em até 05 (cinco) dias úteis 

depois de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes 

o acompanhamento do exame final. 

17.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

17.7. As amostras ficarão depositadas no setor recebimento do material (Urbanismo) para 
confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 

17.8. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste Termo de 

Referência, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

XVIII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. A detentora deverá apresentar para aprovação do município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. O município reserva-se o direito inclusive de 

solicitar amostras antes da entrega dos produtos, os quais somente serão validos para esta 

licitação. 

18.2. Ao município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não 

atender as especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 

pelo município. 

18.3. Na hipótese de complementação, a DETENTORA deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, contados na notificação 

por escrito, mantido preço inicialmente contratado. 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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XXI - DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das 

propostas. 

XXII - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento, e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 
08.001.26.45 1.0029.1.052 

399 3287 3.3.90.39.21 

 2789 3.3.90.39.16 

396 3288 3.3.90.30.24 

2585 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 

08,001.15,452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 

 3289 3.3.90.39.21 

372 3025 3.3.90.30.24 

3026 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.050 Ações de Saneamento Básico 

08.001.17.512.0020.2.050 
395 3295 3.3.90.39.21 

 2960 3.3.90.39.16 

394 2959 3.3.90.30.24 

3297 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.051 Remodelação de vias, Praças, 
Parques e Jardins 

08.001.15.451.0035.2.051 

365 3298 3.3.90.39.21 

 3300 3.3.90.39.16 

364 3301 3.3.90.30.24 

3302 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 
Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

424 3290 3.3.90.39.21 

 3291 3.3.90.39.16 

420 3292 3.3.90.30.24 

3038 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: OS ~SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 05/01 

_______ 

104 

_________ 

2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

 05.001.12.361.0013.2.012 

157 3068 3.3.90.39.16 

1 	142 3307 3.3.90.30.24 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 

256 3061 3.3.90.30.24 05.003.12.361.0013.2.012 

XXIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXIV - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 

desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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XXV - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação 

XXVI - DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para a 

formulação das propostas. 

XXVII— DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XXVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 25 de 57 



1- 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratário, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

29.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

29.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

29.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

29.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

29.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Município. 

29.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos 
durante a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou 

picotagem). 

29.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

29.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente 

licitação e a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá o objeto da contratação. 

29.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

29.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e 

Municipal. 

29.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 

contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 

para tanto, os preços unitários. 

29.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 

Lei n 2  8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
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29.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

29.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

29.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

29.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

29.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta, 

29.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
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Praça Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

29.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. 

u 
Dinara Mazzuatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2  32/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pavers, tubos 

de concreto, lajotas, meios-fios e outros artefatos de cimento e concreto usinado, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 22312021 

Itens exclusivos para MEl, ME, EPP SITUADAS NO ÂMBITO LOCAL: 

VALOR 
VALOR 

QTDE CÓDRO 
MÁXIMO 

ITEM 
ESTIMADA 

UN 
PIVICV 

DESCRIÇÃO 
 

R$ 
ESTIMADO 

1 1.000,00 UN 11782 LAJOTAS EM CONCRETO TRABALHADO COM 12,42 12.420,00 
49CM X 49CM X 4CM - COM RESISTENCIA DE NO 
MINIMO FCK 25MPA 

2 200,00 UN 11783 MEIA LAJOTA EM CONCRETO TRABALHADA COM 10,20 2.040,00 
49CM X 25CM x 4 CM - COM RESISTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO FCK 25 MPA  

3 3.000,00 PÇA 11784 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 3-DR COM 80CM X 20,10 60.300,00 
12CM X_9CM  

4 2.000,00 PÇA 11785 MEIO FIO PAWER VIBRO PRENSADO 16CM X 8CM 13,45 26.900,00 
X 6CM CHANFRADO, PECAS DE 80CM.  

5 60,00 UN 20219 MOURAO DE CONCRETO RETO, *20  X  20*  CM, 171,67 10.300,20 
ARMADO H= 3,0 M  

6 800,00 UN 4463 PALANQUE DE CONCRETO, RETO, MEDIDAS 10 X 65,46 52.368,00 
10 X 3 METROS DE COMPRIMENTO  

7 1.000,00 M 2  11786 PECAS DE 	CONCRETO 	PARA PAVIMENTACAO 42,16 42.160,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 

OU IGUAL A 35 MPA 20CM X 10CM X 6CM 
NATURAL  

8 1.000,00 M 2  9973 PECAS 	DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO 55,18 55.180,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 
OU IGUALA 35 MPA, 10 X 20 X 06CM COLORIDO  

9 500,00 M 2  868 PEÇAS 	DE CONCRETO PARA PAVIMENTAÇÃO 49,87 24.935,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM NATURAL  

10 200,00 M 2  869 PEÇAS DE CONCRETO 	PARA PAVIMENTAÇÃO 65,36 13.072,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

PRENSADO - PAVER) COM RESISTÊNCIA MAIOR 
OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO  

11 500,00 M 2  11696 PECAS DE 	CONCRETO 	PARA PAVIMENTACAO 55,84 27.920,00 
(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 
PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 
OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 06CM COLORIDO,  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 57 



ONEL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

12 500,00 M 2  11697 PECAS DE CONCRETO PARA PAVIMENTACAO 68,26 34130,00 

(BLOCOS INTERTRAVADOS EM CONCRETO VIBRO 

PRENSADO - PAVER) COM RESISTENCIA MAIOR 

OU IGUAL A 35 MPA. 10 X 20 X 8CM COLORIDO, 
TATIL DIRECIONAL OU ALERTA  

13 300,00 UN 20277 TUBO 	DE 	CONCRETO 	SIMPLES, 	CLASSE- 	PS1, 35,14 10.542,00 

MACHO/FEMEA, DN 300 MM (NBR 8890:2018)  

14 1.500,00 UN 20278 TUBO 	DE 	CONCRETO 	SIMPLES, 	CLASSE- 	PS1, 49,89 74.835,00 

MACHO/FEMEA, DN 400 MM (NBR 8890:2018)  

15 800,00 UN 20279 TUBO 	DE 	CONCRETO 	SIMPLES, 	CLASSE- 	PS1, 83,54 66.832,00 

MACHO/FEMEA, DN 600 MM (NBR 8890:2018)  

16 300,00 UN 20280 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 223,90 67.170,00 

MACHO/FEMEA, DN 800 MM (NBR 8890:2018)  

17 200,00 UN 20281 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 331,16 66.232,00 

MACHO/FEMEA, DN 1000 MM (NBR 8890:2018)  

18 100,00 UN 20282 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 517,57 51.757,00 

MACHO/FEMEA, DN 1200 MM (NBR 8890:2018)  

19 70,00 UN 20283 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 815,57 57.089,90 

MACHO/FEMEA,_DN_1500_  [VIM _(NBR_8890:2018)  

20 45,00 UN 20284 TUBO DE CONCRETO ARMADO, CLASSE- PAi, 1.667,17 75.022,65 

MACHO/FEMEA, DN 2000 MM (NBR 8890:2018)  

21 100,00 UN 18716 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 400MM - P51 38,99 3.899,00 
(MEIO 	TUBO, 	TIPO 	FLOREIRA 
400X500MM(DNXCP)  

22 200,00 LI   18715 TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN 600MM - PS1 65,50 13.100,00 

(MEIO 	TUBO, 	TIPO 	FLOREIRA 	600X500MM 

(DNXCP)  

23 500,00 M 2  20285 LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + 47,10 23.550,00 

VIGOTAS), UNIDIRECIONAL, VAO ATE 5,00 M  

24 10,00 UN 21218 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, COM MALHA 99,95 999,50 

DE FERRO 0 8MM, ESPACADAS CADA 15CM, COM 
ESPESSURA DE CONCRETO DE 10CM, FORMATO 

CIRCULAR, COM DIAMETRO DE 70CM  

25 3.000,00 UN 20215 BLOCO VEDACAO CONCRETO 14 X 19 X 39 CM 3,55 10.650,00 

(CLASSE C - NBR 6136)  

26 800,00 UN 20216 MEIO BLOCO VEDACAO CONCRETO APARENTE 14 2,95 2.360,00 

X19X19CM (CLASSE C - NBR 6136)  

27 1.000,00 UN 20217 CANALETA CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 3,95 3.950,00 

CM, FBK 14 MPA (NBR 6136)  

28 500,00 UN 20218 CANALETA CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C 3,40 1.700,00 

- NBR 6136)  

29 120,00 UN 20220 ESCORA PRE-MOLDADA EM CONCRETO, *10  X 44,05 5.286,00 

10* CM, H = 2,30M  

Itens com ampla concorrência: 

VALOR 
VALOR - 

QTDE CÓDIGO MÁXIMO 
MÁXIMO 

ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
30 40,00 M 3  11296 CONCRETO USINADO, 15MPA, CONVENCIONAL 409,67 16,386,80 

31 40,00 M 3  5684 CONCRETO USINADO, 25MPA, BOMBEADO 460,80 18.432,00 

32 20,00 SER 21538 TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 603,33 12.066,60 

QUANTIDADE IGUAL OU INFERIOR A 14,00M 3  

PARA BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 

251VIpa  

33 20,00 M 3  21539 TAXA 	PARA 	UTILIZACAO 	DA 	BOMBA 	PARA 36,67 733,40 
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QUANTIDADE 	SUPERIOR 	A 	14,00M 3 	PARA 

BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO 25Mpa 

34 60,00 M' 5683 CONCRETO USINADO, 25MPA, CONVENCIONAL 426,25 25.575,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 969.894,05 

2. Justificativa: 

2.1. Os diversos itens solicitados, serão aplicados na necessidade de manutenção das vias 

públicas urbanas e rurais, assim como dos prédios públicos. Os itens serão utilizados para a 

construção e manutenção de ruas, calçadas, pontes, galerias, floreiras, cercas, pontos de 

ônibus, e outros, conforme necessário. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

3. Avaliação do Custo: 

3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 969.894,05 

(novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinco centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 

4.1. Da modalidade: Pregão 
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4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

S. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

5.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 

147/2014, nos seguintes termos: 

5.2. Itens 01 a 29, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

5.3. Itens 30 a 34, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase 

interna do processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram 

encontrados 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento 

projetado, nos termos do Art. 49, 1 da Lei Complementar 123/2006. 

6. 	Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência 

7. 	Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7,2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

- 	 possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais empregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
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7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8. 	Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

8.1. Os pedidos serão executados de acordo com a necessidade, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas e 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

8.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto em até 05 (cinco) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da 

Detentora a entrega e descarga do produto. 

8.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

Q 8.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

8.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) materiais não corresponder ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

8.6. Apresentar ART de execução devidamente recolhida e demais documentos pertinentes. 

8.7. Para os itens 30, 31 e 34, devem ser entregues a Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, os ensaios de resistência a compressão do concreto proveniente de cada 

caminhão betoneira entregue, devendo respeitar a NBR 12655 - Concreto de Cimento 

Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento e a NBR 5739 - Concreto - 

Ensaio de compensação de prova cilíndricos. Sendo que as amostragens de "corpo de prova" 

devem ser retiradas de acordo com a NBR NM 33 - Concreto - Amostragem de concreto 

fresco, e a moldagem dos mesmos devem ser feitos de acordo com a NBR 5738 - Concreto - 
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Procedimento para moldagem de corpos de prova. Os ensaios devem ser entregues através 

de protocolo, no prazo máximo de 40 dias após a extração dos "corpos de prova". 

8.8. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 
ABNT/NBR 8890 - Tubos de Concreto de Seção Circular para águas pluviais e esgotos 
sanitários. 

8.9. Apresentar laudos técnicos laboratoriais para os itens, quando solicitado, afim de 

comprovar que os materiais ofertados possuem qualidade satisfatória, conforme a norma 

ABNT/NBR 6136 - Bloco Vazado de Concreto Simples para Alvenaria. 

8.10. Para o fornecimento de paver, apresentar laudos de ensaio realizados por 

laboratórios, sempre que solicitado pela Secretaria responsável, conforme ABNT NBR 9781 - 

L) 	Peças de Concreto para Pavimentação. 

8.11. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços o Proponente Vencedor, se for o 

caso, deverá apresentar documento que comprove possuir, de sua propriedade ou locado, 

equipamento adequado para a fabricação dos produtos constantes dos itens 07, 08, 09, 10, 
11 e 12, de forma a garantir a qualidade e resistência destes produtos. 

8.12. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9. Das amostras: 

9.1. Como condição de contratação, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, a licitante 

vencedora deverá apresentar AMOSTRA dos itens 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, a ser analisada pela Comissão de Avaliação de Amostras 

da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo, do município de Coronel Vivida, a qual será 

nomeada pela autoridade competente. 

9.2. As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o número 

do item. 

9.3. A Comissão fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar a partir da data de entrega das amostras. 

9.4. No caso de não aprovação do produto pela Comissão, será convocada a empresa 

classificada em 7 lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a Comissão terá mais 05 (cinco) 

dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 

9.5. O parecer final da comissão será entregue ao Pregoeiro (a) em até 05 (cinco) dias úteis 

depois de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes 

o acompanhamento do exame final. 
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9.6, Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.7. As amostras ficarão depositadas no setor de recebimento do material (Urbanismo) 
para confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 

9.8. A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste Termo de 

Referência, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

10. Da Qualificação Técnica: 

10.1. Apresentação de Licença Ambiental de Operação ou Declaração de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental, da empresa fabricante do produto, de acordo com a Resolução n 2  
051/2009-SEMA. 

10.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado/declaração, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, os 

objetos licitados. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a 

critério do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso o proponente 

não apresente o atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas 

naquele item, restando habilitado nos demais em que apresentou atestado. O 

atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 

número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

10.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro 

conselho do Estado do proponente, dentro do prazo de validade, que comprove o exercício 

de atividades relacionadas com o objeto deste Termo de Referência. Caso, a empresa 

vencedora seja sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA, CAU ou 

outro conselho do Estado do proponente, deverá apresentar, para assinatura da ata de 

registro de preços, visto junto ao CREA, CAU ou outro conselho do Estado do Paraná. 

10.4. Certidão de Registro de Pessoa Física, expedido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro 

conselho, do profissional responsável pela empresa. 

10.5. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto, 

acompanhado da resøectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. O atestado poderá ser um único documento para todos os itens, ou, a critério 

do proponente, poderão ser apresentados mais de um atestado. Caso não apresente o 

atestado para algum item especifico, o mesmo será inabilitado apenas naquele item, 

restando habilitado nos demais em que apresentou atestado 
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	3 
11.5.1 O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do objeto, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 

11.5.2 Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado. 

10.6. Considerando o Acórdão n 9  1357/2018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n 2126/2016 —TCU - Plenário, que fixou que: 

É ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins 

de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige 
apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 

5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), 

com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional 
competente, devendo se interpretar o sistema 

infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, 

afastando exigências que não sejam indispensáveis. 

10.7. Os documentos solicitados nos itens 11.3 e 11.4, devem manter correspondência em 

relação ao conselho e o profissional. Por exemplo, se a empresa for registrada no CREA, o 

profissional responsável técnico deverá ser registrado no CREA. 

10,8. Comprovação de vínculo empregatício entre o Responsável Técnico e a proponente. 

Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente 

do licitante, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 

ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 

do certame. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
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15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Diretora de 

Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n 2  7.478, para as aquisições feitas pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.4. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Jose Direceu Ribeiro 

Baifus, matrícula n2  374-3, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo. 

15.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n2  126-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência, demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanelio 
	

Jose Direceu Ribeiro Baifus 

Secretário de Obras, Viação 
	

Secretaria de Obras, Viação 
e Urbanismo 
	

e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Maria Angela Momo 
	

Adriane Deveras Silveira 
Diretora de Educação 

	
Secretaria de Educação, 

Gestor 
	

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORÃ' 
ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2  32/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  32/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  3212021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  32/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUB1TEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  32/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
N EGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ , com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2  3212021 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA K1T PROPOSTA, 

CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 32/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  32/2021, do tipo menor 

preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE 

CIMENTO E CONCRETO USINADO, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 

28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO 
E CONCRETO USINADO, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 

necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 09 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 r 
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ÕRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 

08.001.26.451.0029.1.052 

399 3287 3.3.90.39.21 

 2789 3.3.90.39.16 

396 3288 3.3.90.30.24 

2585 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

375 2823 3.3.90.39.16 

 3289 3.3.90.39.21 

372 3025 3.3.90.30.24 

3026 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.050 Ações de Saneamento Básico 

08.001.17.512.0020.2.050 

395 3295 3.3.90.39.21 

 2960 3.3.90.39.16 

394 2959 3.3.90.30.24 

3297 3.3.90.30.54 

00 08/01 000 2.051 Remodelação de Vias, Praças, Parques 
e jardins 
08.001.15.451.0035.2.051 

365 3298 3.3.90.39.21 

3300 3.3.90.39.16 

364 3301 3.3.90.30.24 

3302 3.3.90.30.54 

08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 424 3290 3.3.90.39.21 

Viária 3291 3.3.90.39.16 
08.002.26.782.0032.2.057 420 3292 3.3.90.30.24 

3038 3.3.90.30.54 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 157 _3068 3.3.90.39.16 

 142 	1 3307 3.3.90.30.24 05.001.12.361.0013.2.012 

iÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 261 3070 3.3.90.39.16 

05.003.12.361.0013.2.012 256 3061 3.3.90.30.24 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configureni"tr 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  32/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  32/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" ! 	- 	x- 
tMNO55OI?JNIIPIU 	 . 	:- 

CLIQUE AQUI 	 rCORONELIDA 
UMA CIDADE PARA T0005 

oo•oo 

O QUE 

PROCURA? 

—1 + F=HH7=1 
amo 

	H!H p!H ri F 
H!1 ri ri L1 ri i r$i 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

) 	
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. microsoft.com/pt-br/dotn  et/fra m ework/install/dotnet-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 
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3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Computador 	Arca de Trabalho 	 - 	 1 	Pesqui,ai AJC3 de Trabalho ] 

Organïzar - 	Nova pasta 	 LM O 
[lata d, modificação 	Tipo 	 TaiiinIio 

[flocesso..2OOOOQ12..00OOOOO.kit 	 - 	 0310V2,021 14 .03 	Arquivo IIT 	 46& 

	

Nome: Iprocesso 021_000012_0000000.kit 	- 	- 	 Arquivos KlT(.KlT1 

Abrir 1 	Cancelar 

4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
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c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

'5r1 (X)1 

Proposta Comercial 

Pi eejichev Proposta 

- Cotação 

12,2021 

I Proposta 	

F irzJf 	
Li1PLIE 	Fkrrtt 	 mp 

ou~ do ft~ 	 Quidd.d. 	ih6dd. 	Qu.n6d.d.' 	 itói' 	 MSsi 	 Ppt 	Tt& p,.  it. 

_______________________________  

bPtICDE IKOM PSBJSOE 15 iI1) 	1O  

_1 AIKCAOc*TIP1t*HE5MPJSAaO _ 50f$1J - 	- 	-. 	- 	- 
w 1 

4 - 3COl15EETOCONAPLKPÇ0DEVULCNI1f4 3~ 

COMUTO DEEMEUSA?ØS11 14 iSEiS 	+ 	im - SEM _ IOQOOJ 

1 5 EIESMOIIZS3EM E ~EM DE 5115115 SI 	 gw 

W 

3c00=  

1 6 5S1C0 DELIII*1LHEUTO DCVSCULOSLEeE+ 	1O 

1 

1 

1 

E 

- 

SEEVICO DE AIIIIHAM11IEODI VSCULOS DE 5+ 	70 

SEEVICO DE BALAEKEAI.lBflE) EM VEICULOS L. 	0E 

700») 

lIS 3000" 
E  

1 9KODEAMeI1E)V51CUOn,I51A+ 1CUN - 	19000 - - 	-1TiiiZ1I - 

Forn.c.dor: 	 Prazo da E~ 	 ValIdd, da Proposto. 	 Valor Total:  

Não cadastrado 	 1112 MESES 	 1 [60 DIAS 	 1 	 RI 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

o 

S. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 
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Prnnett CimrciiI 

Preenclir Pr cta 

Abrtrou 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 

- 	 . 	
- 

/ 	 1 	 Cd t 	 c1 	Abrir outra  
Proposta Comercial 	 t...t 	 CotçoJ 

1I('1.i1 PREÇOS PARA pFUTURA E EVEMUAL PRESTAÇÃO 	1?i[s ALINHAMINIM 	 12J21 

Cai.. 

Cadastrar Fornecedor 

t
Nome 

ilpo do Documento 	 Numero do Docuinento 

la  

Endqço 

Estado 	 Cldade 

]l 	 ] ••- 	 1 

Andamento da Proposta Comercial: 	 - 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Praça Angelo Meuomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta "  e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
Cotação fletrenica de Preços 	 2j.o 	::. -. L — 	x 

Proposta Comercial  

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVE~L PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MINHAMENTO, MI.ANCCAMENTO, P1 ..c.ow P. 	l..)Ol 	 W2Q1 CAMMG—K r 
"mPw FiflaiIz.ir 	 - 157 	Filtrar Itn,...• 

Preenchei Pr 	ti 

t.o 	 D.tciçã o do itoo Qutt 	U did, 	 o ú 	 V 	Uo,Ld,,o 1dods 
Prazo de 	 Vali~ da 

do Ito 	 Execução 	r~ 	Total por its.a 

IL
Loto 

::1:  ::: 
1 3 CcasffiTO COM AKK~ ce VULCAMM é*  

_'CCOO  1 7 s.ico DE £tIHHAN4To EM _cutet*iIji 

Fon,.csd.r: _ Pro d _ aaiç.; 	 Validado da Proposta: 	 ValorTotal: 

I01.10 IlI2t s_3F 1L__ Rsoo! 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 56 de 57 



o 

hEMCRO&L ww K 12Mlm 	 rszssoI 

10. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial 

-PII u 	 1JLJt 
• - 	 .-- 	 - -'-.- 	 .-•-- 

• 	 -•___ 	4 	 •1 •"-• 	- 	___!± 

• 	_ 	-'.. --_____ 

Rir— 

tom  

• 	
•,..••• 

- 	•••- 	 - 	. -- _________ - 	- 	- 	 -- -- 

JÁ Em OESTE CO~ e~ M 	 - - - - -- - .•••.. 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2021 

\R TIPO MENOR PREÇO POR TEM - EXCLUSIVA PARA MEl, ME E EPP SITUA 	'K/ 
ÂMBITO LOCAL PARA OS ITENS 01 ao 29, E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS lTEN3a 
34. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE 
CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 16 de junho de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 16 de junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
969.894,05. Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.govbr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de junho de 
2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
HIPERPAVI ASFALTOS LTDA - EPP, tonta público que recebeu do [/tT a 
Licença de Instalação pata a atividade de usina de asfalto, a ser implantada na 
Rodovia 158 o/it, municlpio de Vitorín&PR. Licença 239309 Validade 
3110512023. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
HIPERPAVI ASFALTOS LTDA. EP?, tonta publico que há requerer junto 
ao IAT a Licença de Operação pata a atividade de usina de asfalto, a ser 
implantada na Rodovia 158 a/a, município de Vitorino/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
CGH DA ILHA GERAÇÃO DE ENERGIA RENOVÁVEL LTDA, lo 

público que irá requererjunto ao IAT a Licença de Operação para a atividade 
geração de energia, a ser implantada na Comunidade Barra do Vitonno r 
município de ltapcjara á' Oeotc/PR. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
J. R. ABREU COMPENSADOS LTDA - ME tonta público que recebeu do 
Instituto Água e Terra. IAT, Licença de Operação u" 100346, para fabeicação 
de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada, implantada 
na Rua Silvano Daaeluz Neto, um. Bairro Industrial, Município de Clevelindia - 
Estado do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDtA, 
CNPJ 83.573.2120126.06. torna público que requereu ao Instituto Água e Terra 
IAT. Licença de Instalação para a atividade de depósito e comércio de sgrotduicns, 
localizado na Rodovia PR 201, a/a. Cm 14, Sala DI, Lote 00-A, Quadra/gleba 2, 
Indusltial. Cisopinzinho - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA PREVIA 

A empenas COOPERATIVA DE PRODUÇÁO E CONSUMO CONCÓRDIA, 
CNPJ 03.573.2120126.06. torna público que recebes do Instituto Água e Terra 
IAT. Licença Prévia para a atividade de depósito e comércio de agrntánicoa, 
locatizado as Rodovia PR 201, 5/a, Cm 14. Sala 01, Loto ao-A. Quadra/gleba 2. 
Industrial, Chnpuaziaho - PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
Hildebrandl Empreendimentos Imobiliários Lida., toma público recebeu IAT, a 
Licença Prévia, para o Loteameislo Parque dos Lagos 2, a ser instalado no 
Imóvel denominado como Parte do Lote Rural n°63 do Núcleo Barro Preto, 
matriculado no Registro de Imóveis da Contares de Coronel Vivida, sob n° 
17.065. Município de Coronel Vivida- PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
Hildebrundt Empreendimentos Imobiliárias !-Ida., toma público irá requerer ao 
IAT, a Licença de Instalação, para a implantação da Loteamento Parque dos 
Logos 2, a ser instalado no Imóvel denominado como Parte do Lote Rural 
n°63 do Núcleo Barro Prelo, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca 
de Coronel Vivida, sob a5  17.065. Município de Coronel Vivido- PR. 

ete.mdm'naoulonaoaaaaaosatste 

CONTRATO samanaa.erni.eessaçaoauuussçasresta,seta ~; 2~20110001-04 
- Om es.ç,. 
a a.' a a.at a, er'tiu ,na,*es, net, ,vaaéotn aos mstu,au o, .rvstn, de rslaIçan é 

..an.sr. soa.'. n,érs.eodoasti .,uare.tt zis. 

'aos ans ___________ 
se Panos eis restaste 'a nauea a Les,) saiam, 

1 ,.,a.sa.iSo..: Oar,rl, . O.'ta, este, Ccrt,tuat, asa 
51k 	rema., 	 em: 	a 	uses, 	ao, 	550 	aos, 

puna. a nes,so 3199.60 

a,eumo'o,*-es n'e, 	 is M. aa,,doa 	 na mm. 
:= 12V 05& nas, s rana lesma, Pot. iaao.a 

a. tassaça. ruma 	 Oe caosna O (U5 
M mau no. meseta au nonos es asas e a 

ta 	 ,'aa.m,a 5o RO*~ Moc5.ao aia es 
assn 	o,soa,Sasa: 	Sapaett 	a 	versa 	as,,, 
Ceerto,Vs 250 as.. Aves:, cru: a nOite, o,.', 550 

piam. o era,,, msm,ao 

ao... Me,ou,e.'a.ns ame lO 00. M~ tua: torra. 
mao ,..o, uro,.. ioams(m Pan POS a .0 

nutaaeneua aan.als,aa 
a 	essa 
Pmua'aem ao ruas soMo. touesesa..aa.daeaaçam eiosloo me .a,mmoon . emano aanaa 

DECRETO LEGISLATIVO 1112021 

Súmula: *Decreta Recesso na 
C&mam'a Muntc,aI no dia 04 da junho 

de 2021" 

O Presidente da Cámora Municipal do Pahttos, Estado do Paraná, José Marta 

do Asaalio Peipátuo Fito, no uso de suas abtaições legal., cadetidna pela Lei 

Otgãnlca Municipal e Regimento Inleeno, 

O.c,sta 

Mi". Fica decretado recesso na Córnura Municipal de Palmas no tia 04 de 
junho de 2021, era período Integral, em decorrência do FerIado do Coepus 

Cleiná. 

Mi". Ente Decreta Leglelaivo entra eis vigor na data de rema pubtuação, 
revogando as dérpoeiçõen em eueárério. 

RegIstre-se. Publlque.so . Cumpra-se. 

Córnara Municipal de Palmas, 31 de maio de 2021. 

José Maria de Araújo Perpétuo Filho 

Prealderle do Legislativo 

SOMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

L D. APPELT - EIRELI torna público que bá requerer ao IAT, aLlconçaSlaaapll. 

facada para Serviço, de tratamento e revestimento em metais a ser Implantada 

na Rasa Engenheiro Guilherme Jorge Sdselde, 755, Planalto, Pato Branco. PR. 

AVISO otcoaaãaaçs 

A Utimed Pata Branca, em atendimento ao dlapeats na Stxaiaa Naemati,a NO 25, da no 
15112015, • artigo is,  Incho 11 da Lei 9656/55 psblc.da pela 0155 -içináa Nacional de Sadoe 
tapíomestar, miara, aos contratantes abaixo que até a momento desta pubbcação, 
eacantram.ae abertos em nosso sistema os titulas abaixo descrito.. Desta tensa, aliando 

regulaéaar a sisseção cantorae previsão contratual, soucitamas que no prata mAlmo de 10 
litrO Ou, contados da data desta psboniçlo, entre em contato cena Urdmed Pote Branco 

para uprOicansos a melhor forma d, pagamento, mgriaelraamnu a altsaçlo. 

CONTRATANTEI 

CNPJ 30.065.40010001-XX 

NO CONTRATO 904210-0 

CODIGO BENEFICIÁRIO 

187-4353190 

187-4353203 

187-4353211 

187-4353220 

TITULOS VENCIDOS 

1992975-11$475,21 

2004027-R$444,51 

2020038-11$476,01  

2031197-R$472,10 

DIAS EM ABERTO 107 DIAS 

VALOR NOMINAL R5 1.867,83 
VALOR ATUALIZADO 8$ 1.945,07 

ri AUDIÊNCIA PÚBLICA 
5 	O aosids.a. de Pads. Lsqideie.o. Mas. S.smõ, .. c...u..a. da Qe,eias.toa ?ioança.. 

i8 l. 	 o.ol,na.A.po.oLslCao,I.rm,me.'tsr.daadae'nsodeneso 

E 	 (soda Mapesssbdlded. P.es)),ao.oidooe p.'a 

1 	 AIJDIBNCIAPOBUCA QUE VISA DEBATER O 
PROJETO DE LEI N° 87. DE 2021. QUE INSTITUI 
O PPAPARAO QUADRIfiNIO DE 2022A 2025, 

E  PROJETO VELEI N 08. DE 20211 QUE DISPÕE SOBRE 
AI.EI DE DIRETRIZES ORÇAMmrFARIAS(LDO). 

PARA  EXC51CICIO DE 2023. 

d. LM 	 oern-adn)..za'od.aaral 
lai,apan5rs.,a.pd.,.la/aao,la/l4.a2S 	 a'a'aao 2530 
I//..p5pd.d...esaeaJ.g.IOi.esm.r.u/I4555 	 osso: Pte,,uc, 4. Sn..u.s 

uaaicBrro DE CORONEL vwtoA.(.Sr000 DO PARANÁ 
AVISO DE UcrrAção.eotTAa. De TOMADA De eeçoa wevanne 

O UassOsaadaComd vlmaa. E$uda do PanoS, morna IsteIua a Tonada de P'aa.s  e" oa,anar. soa 
pasço a°bta por teta para AMPt.A CONCORRtNCA. Obider: Cne'tralaçên As selpeuaa ao 

mØ'r. 4, omodauda os' ouça soba. pos  a noecuçÃo De sEpoRuos las PRAÇA José 
es.4a.ra pd.'doaa. praj.aaa a e'aaoIM. Abatru da. .rnd,pN: a, oo.ou n'a, do tIta 

na. pAlra da 2025. asAla da lõegoen da ammd40ir dt Co~ VISA.. ~. ata a Pança 
As,eeta Mau,.,,,. .aa'. V4ar ,atoar,o asa 00 aM.Iahna. Pe.aa daaa.oatue saOaiaa norte... do 
od.e,a O .da*0 p04.,5 .a,,nrandnra a.da 0054a'ddpia ôi Caaaal5lsad.. da nem w taco ném 
1320 es eOSO soes os armO. do .a. wve.eiarr.0010ia.W.000.bt. vde,eanOai: 14015032-0510. 
C,meat t,iotds,0I da Invtod. mar. OMoa Maasooaaa . P,4azladaCPt.. 

isjoacPao DE CORONEL VtTflOA- P08 
AVISO DE ucsrAÇão-EDITAL os PREGÃO psEaaac&0LN'3araml 

TIPO 
	 ITEM  4 - EXCt.I061VA PARA Me.IR E EPP SM~ NO 

AMatT OT ,oat. E AevtACONCC$OOENCIA PARA OS 11115$ 30. 
34. 

MM REolsiRo DE PREÇOS PARA FuSURAS E EVENTUAIS AQajoçõSa DE 
T500S DE costcnEno, LAJOTAS. Mnaoa.PIos E OUTROS ARTEFATOS os 

CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E HORÁRIO : Praça Ângulo M,rzmro. ato. 
o ao*.g. dos .poslopal: ala ao 59015t do dia toda jontro d. asas. Ab.rlo,r. 

deaoe.stoças. marOtA desta 16 de banlroda 2021. Y,& TOTAL MAXIMO ESTIIADO: RD 
060.004.0- Prazo A. m.a da Onças: 12 mona. O bata padarO De obtido )oIro ao 
M*rnáçSodn CoroadVIam,. - tEço aa 122n muno t3s30 O. l7SOrm.. nu anal, da 
Ira enem.nomaao$ddo,oemohr. brlaee.çOan: (45) 3232.. CamO 'oSdeta, 01 da junho do 
aoan. 0050,5 Mazausaes. PraU0,zae au CAt.. 

A FaaAAN. Maio Osda P06 &tom, tratadedo PoroS. mono 'acea'J 70243a.0600141 amO. 
da Ptnsdula da canoas, o, Vaa~ llob,ddo pO. Paseta 05 10 0555015 'o Ino Ou san 
alMaçOs., o.',@ paesm a. tmm,ao As V~ maio pau .on..a os .a,a sana. pr.ana 4. 
gastatdo. AnOO40Odo asrddaa pos arpanunaura vIrado m4e pncn'ao a.bemnas'u*0o'ao 
,etemate.oOaanAoAçaodnda (PRESENCIAL noOeOAlE)no Nata ENEU, param stesamnnnladdes 
rumo amtada au Ed,oes40a 5 Csataa, ao',, es ulpaaossa vegas a lora do Arrdnnemmers . ..gal: 
•ad.oIatau, Adesarluemsçin. OM'damaPO'ar.ORO*0Saç&OMEC ar 2O9da03tOOz2n17.asaranda 
30 (*es) moes no i,to 100:0- ao m~ laneva. BaaOmstado em Aa55O.00tn a 0,boeIa,aO. 
FUI u,,d,Rema.em arco iro daoasnoonnr. mmeXIssnol'NOaal,rro tatoMa. ara ,'ngu,. 
aana,sst Sadaulado es etaraba eooraboao. on'Irran 10ma,0. da Ra.u.soao MEC 0" 205 do 
noevaem coa 30 put vagas  noe o sana enoirra na v5m,s 9.a.0'e easbaaaatn . abala. 
Pnust. au M.000.çdo uro a" 2011 4. asosmou em, m,es tescosacoan. ao agu. 
aa,baWO.n.er  Deçarlad.CtrI. a.mdnme Po5mad. eamr*a,aaeies". irta. 0ItRAi. emot 
lata.) n~ poa o pol000 bato "at^ alt v5alIn .ao.sfln B4Omnnabd, ar. Cne.Irnd. da 
Peadaoas. canto,,, Avara a. Ma,o,d,adasds M€C W. tIO do 050212021, coa 25 aVanI ançaa  m 
sem toNa".. ao ,rrO nanoesnO cata, da 0400antado no OIia,erm 4. IrIta.O900. "ruo da 
eoaaaIaOMbC W. ii7 de anllaOnl& ansa raan)on5lnpurn aaamsevn.. ao boM. w~;
o,,, na uasaosa 5. A~ese4oess Pl00ou 0.110 de 05O31. 30 P5doIo 
em, s'emaosee o.' s01susaou0* oV..abs. tMnrIrI..obanaoaSm,.a 
eu~ sub 0000140* estante, , C~ mml aovaoaaoes ~ . um au 
a04l Oaaaneatada o, NadOlara Vaotaaaeta. melaean Po06ta MEC e" dat da 20092017. eis 30 

vmot IsO's na poluo esporO, ao v40nn .aoa,r* Sesbesnbdo aa PIad ,,eRA,, Podeta 
MEC W. ant da 30.MM25a0. eia at 50a.eal oram pora o toco ,noupa, ar, r i~eanes 4. 
WaasçOua pesa o V~ aula, massda. As 0~1 . samnaoai. rI. h~ asnal, do  Wb 
Vvaoeapua,ndo 1'. ulan Samiarda Fanddndn Me., CI, ra Ibaa Me. CIa... 200-C.,*r,- P06 
n,aom-Pe&nmsaag,asa.ro.Sarao ranInA sata 11r,v urda' lSldOnM IOC pdaa: 1alràu31'o 
As pema. da Vudo A5nntnds IPMESENCLOL aro 06510) e,eio eMenda, .e, mato. e.. da. da 
u.Meadaoe.. ,ve o asades,anaaOa aOMadaoom,ao. por ~^ ,s.dan 17, 33. 
aSasOds04dn'.nr.nl.m.te, 15 ?4. rs.en.aaenda)csodaauio.d..aia,a. elr'ooadaaeahta 
,isooaus rle, O. 215. ai Fanatada Maio01, 'a IMe Om.ne RA -COna. Pe.'amm- PesaS 
)PMt5ONOAL) na aRAda da arIn lesMevan a~ sapmesauaai oIMe Si NO coMe pamo 
asduANdo mabdo InoVa' (OBM..0aE). *nma,.oa a Prsinda ToMs. Meada rm),ao)poesl 
000.ddnbqoononPaonouaoruzaplsnuda P.sd,40adarastoa.evaoatnMea.mord.Meaoia.ds 
Ovaoaodo,amlrSaens,ada4,m.am,00ss,.osdaonda.oa'no,.ranoolos.por,oa'auanao.n 
d. 2021. A Fa.çsdndn Elsa., 01 'autos.., o MeMo da não W~ o(%) aalnnla)lstnrla) m vaie 
urInes do eMetodata. 0* 04010 ao ,dinnra 4. ora  aleiMeo. naul. sus., a Onnd400 aura 
osnaSa.dop.sI.RA. tusprOn. ob,Mes.5 ,eonosaeiaas. Me.ØmdonV.Idadur*ds.duda 
,oastesraSs. aad.1$a.0- na.ou, aia ei duasaaado3ISl n.sdandWMedo F.acad.d. 1MW 
01 Pes .msm em n'no a. s'uSaçaa asANa do NsN EsEM. sal NOMe o eta 	 O, E^
ltaMeldoE,atenMadn. Ee0Mudo.ese.asaebA.t.m.(da2M , ta2e3O3 PlA045sOOarOsnr 

iaodand.s ame.aq.a,ana oaidonaam4omaSi400 p0005. aaaaosaaosdauudota, 
doCISCM.O,osaAdlOn qsaftaoao.aoçdadanstatrlaEudanoauab.,.zooçaa rasoSoruliado 
au .pr.ss,az pon ruaor a pesa. O pmasa.o .daaa Maia ermo aol valendo P. mIs do 
aonoanmadao,OMadoE10n )EstooNu~ da EzatmMOda). Anuorçâoaalaloiaota 1~ 
arara. do .rdutoa sl00,dm ama.500,'l.sS...Fo * "n'uso e .01400 sara mo,atado aao 'bis 
nndo q,a45 rupdomIdodo 04,eraçln oem.Me pdn mIrdoto nu a dm.ria,soOa, 
OaraarMeaa urauqus. Fb'aaotE 'ama unoescoom paneS, s0 aie,ddo. um r01abvs e. 

_do &Meo000aeO. daue.damar000uiat,sdoflm,a paradoN0aea. , dNQIado pai 
tauçaoãarsado FaMAdodoIiWOl.OemsanaVenO,alnedu.ns Me.strne.neaescpadea.qs. 
SOIOJ.nma EIdo,a 

—Mo 
 ooaquioaa-4a. mraa ,aarohNo. 06 ualoa doane. Ilda Me e~

do nomE. 1~ do 202,120, Faniduo liMe 01 O. nutasau ,oi,ao da ,rorNOuØO do 
vnata,doz2rO,12rO0o'asvr... .,aisdadoçsvddoo p,rtatel.aOnEe 004 uuoida Me E 
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ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N0  109 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Denbgar o empregado público temporário do quadro de pessoal e 
Consórcio Inlormussopel do Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 110 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Atribuir e alterar Função em Confiança a empregado PISbIEO efetivo. 
RESOLUÇÃO N°111 DEI DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Nomear e atribuir Responaabilldads Técnica. 

RESOLUÇÃO N' 112 DE 1 DE JUNHO DE 2021 
Súmula; Contratar poro enoroer função temporária junto ao Cossóre 
Intermontopal de Saúde. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' 0112021 
EDITAL P4' 01612021 . CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNIGIPAL DE SAÚDE. GONIMS, 
Sonhes' Paulo Hom, no uso de suas aiOIbOJIÇÕOS legais e lendo em vista o 

diaponto no Edital rr' 00112021. 
A (alogia encontra -se ispoetivoénos seguintes endereços o,toérúbtkoa: 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 	 MUNEIRO DE MAmóPOI.B 

	

XILAS INDÚSTRIA DE EU1TIDOMÉSTICO5 LTDA ('NPJ 	
Sámda:Abrc  

	

78.242.849/0(j0l.69 torna púb l ico que recebeu do Instituto Água e Tenra- 	euereld.detI2I. 

	

IAT o Renovação do Liccuçs de Operação n"238577.R2 com validade até 	Apá6esãouhopa,doaoaciameiessisáeifrdmmquioe.sdesçodeuiitiss 

	

U

27'OS/2026. para 5 Ithricaçsc dc aparelhou eldeiieos e Ietrédotnd$Itctiç 	a.aip4h.br.alqãoda dia I21W282I,tnpméraasrse miram Lei AuadutM a/ 

	

Fscm Iniba de galvanoplastia, no Rødovts Ok 1511 Kin 501l.SN,Buirro 	06/2011dr25101/2012. 
Pctrçc,'ski, tua cidade de Pato Bntrseo,PR. 
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EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0512021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços 
n°  0512021, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO 
DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, projetos e memorias. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de junho de 2021, na Sala de licitações 
do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ãngelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total RS 484.195,14. Prazo de execução: 120 dias corridos, da ordem. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto—Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 3212021 

(.IPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA MEl, ME E EPP SITUADAS 
- NO ÂMBITO LOCAL PARA OS ITENS 01 ao 29, E AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 

ITENS 30 a 34. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS 
DE CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 16 de junho de 2021. 
Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 16 de junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO 
ESTIMADO: R$ 969.894,05. Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 
17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

to 
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e trinta e oito reais e oitenta centavos). A abertura será no dia 16 de junho de 2021 
às 10:00 no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br . Informações Comple-
mentares: no Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452-8703. 
ou Iicitacao(borrazopolis.nr.gov.br. 

Borrazópolis, 31 de maio de 2021. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito Municipal 
9603512021 

1 Campo Largo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL. N°. 6312021 

OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AOUISICÂO 
DE MARMITAS PARA ATENDER O CENTRO POP. 
ABERTURA: 17106/2021 às 08: 30 horas. 
Autorização: Mauricio R. Rivabem - Prefeito de Campo Largo - Pr. 
INFORMACÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
pelo site www.campolargo.atende.net . 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 01 dias do mês de junho 
de 2.021. 

LUCIANO ERICO 
Pregoeiro 

1 Cascãvel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 712021 

Objeto: Construção da Escola Municipal Professora Kelty Christina Trukane 
Miranda. Sessão Pública: 07 de julho de 2021 às 14h00min. Local: Sala na 
Divisão de Licitação. Tipo: Menor Preço por item. Valor Total da Licitação: R$ 
7.824.636,02. O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame 
estão disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no 
Portal do Cidadão do Município de Cascavel/PR: https://cascavel.atcndc.net . 
CascavelfPR, 1 de junho de 2021. Emerson Marcante, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

95711/2021 

1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°51/2021 - M.C.A. - Forma Eletrônico 
Objeto: contratação de empresa para realização de consultas médicas em clínica 

• geral para atendimento aos casos suspeitos e positivos de Covid- 19 e demais de-
mandas nas Unidades Básicas de Saúde. Valor máximo estimado: R$ 270.000,00. 
Protocolo das propostas até às 13:30 horas e sessão de disputa às 14:00 horas, do 
dia 17/06/2021. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do 
Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3121-1000, e-mail: Iicitpcaoceuazul.or.goy.br . Céu Azul/PR, 
01 de junho de 2021. Launndo Sperotto - Prefeito Municipal, 

9687912021 

1 Colombo  

1 Conselheiro Mairinck 

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO 	' 
PARTES: IDR-Paraná e Município de Conselheiro Mainnck. 
OBJETO: Promover ações integradas de assistência técnica e extensão 
rural para a melhoria econômica, social e ambiental da população rural. 
VIGÊNCIA: de 2610512021 a 3111212024 
PROTOCOLO: n° 17.596.369-3 
ASSINAM: Alex Sandro Pereira Costa Domingues (Prefeito de 
Conselheiro Mairinck) e Natalino Avance de Souza (Diretor-Presidente - 
IDR-Paraná). 

95346/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

N 05/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de Preços 
n° 0512021, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
EXECUÇÃO DE REFORMAS NA PRAÇA JOSÉ AUACHE, conforme planilhas, 
projetos e memorias. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 22 de junho de 
2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 484.195,14. Prazo de execução: 
120 dias corridos, da ordem. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de 
junho de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

95895/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N 32/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA MEl, ME E EPP 
SITUADAS NO ÂMBITO LOCAL PARA OS ITENS 01 ao 29, E AMPLA CON-
CORRÊNCIA PARA OS ITENS 30a34. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUI-
SIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E 
OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E CONCRETO USINADO. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzorno, sus, credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 09:00h do dia 16 de junho de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:0 1h do dia 
16 de junho de 2021. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 969.894,05. 
Prazo de registro de preços: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov. Informações: (46)3232-8300. Coronel Vivida, 
01 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

9591812021 

1 Douradina 

Aviso de Licitação 
Edital - Concorrência Pública n'. 00412021 

Objeto: Cessão onerosa de uso de espaço público para exploração comercial de 
Lanchonete, espaço para venda de materiais para bicicletaria e artesanatos e souve-
nirs, banheiros e deck, localizado no Parque Natural Municipal Gruta do Bacactava, 
município de Colombo - PR 
Data: 07 de julho de 2021 às 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações da Prefeitura. 
Endereço: Rua XV de Novembro, 105—Centro - Colombo! PR. 
Preço Mínimo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior valor. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na SEMAD/Coordenaçao de 
Licitações, sito a Rua XV de Novembro, n° 105 - Centro - Colombo / PR ou pelos 
fones: (41) :3656-8080, 3656-8002 ou pelo alie: www.colombo.pr.5ov.br  

Colombo, 01 de junho de 2021. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
95878/2021 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO. MUNICIPIO DE DOURADINA (CNPJ N-
78.200.11010001-94) torna público que irá requerer ao TAT, a 
Renovação da Licença de Operação para Tratamento e disposição 
final de resíduos sólidos - Aterro Sanitário RI.O N° 159988-RI 
VALIDADE 03/06/2021 instalada Estrada Santa Izabel do Ivaí, 1Cm 
04, Zona Rural - Douradina - PR. 

95353/2021 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO. MUNICIPIO DE DOURADINA (CNPJ N-
78.200.110/0001-94) torna público que recebeu do IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para Tratamento e disposição final de 
resíduos sólidos - Aterro Sanitário RLO N° 150988-Ri VALIDADE 
0310612021 instalada Estrada Santa Izabel do Ivaf, Km 04, Zona Rural 
- Douradina - PR. 

95355/2021 



lana 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado em: quarta-feira, 2 de junho de 2021 08:39 

Para: HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com ) 

Assunto: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2021 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PAVERS, TUBOS DE 

CONCRETO, LAJOTAS, MEIOS-FIOS E OUTROS ARTEFATOS DE CIMENTO E 

CONCRETO USINADO. 

Anexos: 32. Edital - Mural Pg Pr. 	no 32-2021.docx 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 
(46) 3232-8361/8300 
iana @ coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 


